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Marmeleiro, 23 de outubro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 2423/2025 

Requerimento nº 034/2025 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses 

de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, observadas as características e 

demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de ração para cães e gatos, bem como de vacinas 

antirrábicas, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (ou 

órgão equivalente), relacionadas ao cuidado, manejo e controle populacional de animais domésticos e de 

rua. 

A ração é necessária para a manutenção adequada dos animais situação de rua ou lares temporários, 

em observância ao bem-estar animal, fornecendo nutrição adequada durante o período em que permanecem 

sob os cuidados do Município. 

As vacinas antirrábicas, por sua vez, são indispensáveis para a realização de campanhas de vacinação, 

que têm caráter preventivo e de saúde pública, considerando que a raiva é uma zoonose letal, transmissível 

aos seres humanos, cuja prevenção é obrigação do poder público. 

Dessa forma, a aquisição dos itens justifica-se pela necessidade de garantir: 

 o cumprimento das normas de bem-estar animal e de saúde pública; 

 o atendimento das demandas de animais acolhidos pelo Município; 

 a execução de campanhas de vacinação antirrábica obrigatórias, em conformidade com as 

diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde; 

 a prevenção de riscos à população humana e animal, decorrentes da falta de alimentação 

adequada e da ausência de imunização contra a raiva. 

Portanto, a contratação é medida necessária e adequada para assegurar a continuidade dos serviços 

públicos voltados à proteção da saúde coletiva e ao controle de zoonoses, em estrita observância ao 

princípio da eficiência e ao interesse público. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou, sendo que o valor ficou em torno de R$ 133.089,80 (cento e trinta 

e três mil e oitenta e nove reais e oitenta centavos). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Médio. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 
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A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão com Sistema de Registro de Preços. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Fernanda Barizon. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Luana Aparecida Zardinelo. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

 

Luana Aparecida Zardinelo  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Fernanda Barizon  

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 23 de outubro de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses 

de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações 

técnicas adiante discriminadas. 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de ração para cães e gatos, bem como de vacinas 

antirrábicas, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (ou 

órgão equivalente), relacionadas ao cuidado, manejo e controle populacional de animais domésticos e de 

rua. 

A ração é necessária para a manutenção adequada dos animais situação de rua ou lares temporários, 

em observância ao bem-estar animal, fornecendo nutrição adequada durante o período em que permanecem 

sob os cuidados do Município. 

As vacinas antirrábicas, por sua vez, são indispensáveis para a realização de campanhas de vacinação, 

que têm caráter preventivo e de saúde pública, considerando que a raiva é uma zoonose letal, transmissível 

aos seres humanos, cuja prevenção é obrigação do poder público. 

Dessa forma, a aquisição dos itens justifica-se pela necessidade de garantir: 

 o cumprimento das normas de bem-estar animal e de saúde pública; 

 o atendimento das demandas de animais acolhidos pelo Município; 

 a execução de campanhas de vacinação antirrábica obrigatórias, em conformidade com as 

diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde; 

 a prevenção de riscos à população humana e animal, decorrentes da falta de alimentação 

adequada e da ausência de imunização contra a raiva. 

Portanto, a contratação é medida necessária e adequada para assegurar a continuidade dos serviços 

públicos voltados à proteção da saúde coletiva e ao controle de zoonoses, em estrita observância ao 

princípio da eficiência e ao interesse público. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 
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O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A validade/garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de entrega/execução do objeto deverá ser no máximo em 10 (dez) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Lote/Grupo 01  

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1.000 Doses 

Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a raiva. Imunização ativa de 

cães e gatos saudáveis. Administração por injeção intramuscular ou subcutânea. 

Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade similar. 

2 1.000 Unid. Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm) 

3 1.000 Unid. Seringas Descartáveis de 3 ml. 

 

Lote/Grupo 02  

Item Quant. Unid. Descrição 

4 100 Sacos 

Ração para cães adultos sabor vegetais: grãos pequenos de fácil mastigação, sem 

corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de 

carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, 

farelo de soja, farelo de trigo, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de arroz, casca de 

aveia, cenoura, espinafre desidratado, extrato de Yucca schidigera (0,025%), 

hidrolisado de fígado de aves e suínos, regulador de acidez, 

antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, vitamina A, vitamina D3, vitamina 

E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 

niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, 

zinco aminoácido quelato, levedura enriquecida com selênio, propionato de cálcio, 

parede celular de levedura. Fator 23 23% de proteína de alta qualidade, omegas + 

zinco orgânico pele protegida, pelos mais bonitos, enriquecido com vitaminas 

equilíbrio para o bem estar diário, extrato de yucca redução do odor das fezes, 100% 

minerais orgânicos absorção de forma eficiente. Saco com mínimo de 20 kg. 

Sugestão de marca: SPECIAL DOG PRÓ ADULTOS VEGETAIS. 

 

Lote/Grupo 03  
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Item Quant. Unid. Descrição 

5 100 Sacos 

"Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil mastigação, sem 

corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de 

carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, 

farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura de cana-de açúcar inativada e 

desidratada, biomassa de microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca 

schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, 

cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina 

D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, Vitamina 

B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, 

iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, 

proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de cálcio, acidificantes, 

antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco no 

mínimo 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR  

 

Lote/Grupo 04  

Item Quant. Unid. Descrição 

6 100 Sacos 

"Ração raças pequenas adultos sabor cordeiro: Farinha de carne e ossos de ovinos, 

farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, farinha de batata 

doce, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo 

de aves, biomassa de microalgas desidratada (Schizochytrium sp.), polpa de 

beterraba, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar inativada e desidratada, 

extrato de Yucca schidigera (0,04%), mananoligossacarídeos (0,048%), hidrolisado 

de carne de aves e fígado de aves, regulador de acidez, antioxidantes (BHA e BHT), 

lisina, DL-metionina, triptofano, cloreto de sódio, cloreto de potássio, vitamina A, 

vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, 

vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 

biotina, iodato de cálcio, levedura enriquecida com selênio, proteinato de cobre, 

proteinato de ferro, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de 

cálcio, parede celular de levedura. Saco com no mínimo 20 kg. Sugestão de marca: 

SPECIAL DOG ULTRALIFE CÃES RAÇAS PEQUENAS ADULTOS SABOR 

CORDEIRO." 

 

Lote/Grupo 05  

Item Quant. Unid. Descrição 

7 50 Sacos  

Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil mastigação, sem 

corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de 

carne e ossos de bovinos, milho moído, sorgo integral moído, farelo de soja, farelo 

de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves, óleo de peixes, hidrolisado de 

fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 

vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro 

aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, 

levedura enriquecida com selênio, propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato 

de parede de levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%; Proteína bruta 

mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; 

matéria fibrosa máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; 

fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,12%; potássio mínimo de 0,6%; Ômega 

6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg. Sugestão 

de marca: SPECIAL DOG PREMIUM. 

 

Lote/Grupo 06  

Item Quant. Unid. Descrição 

6

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

8 70 Sacos 

"Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem corantes 

artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos 

de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, 

óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar inativada e 

desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS 

(0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de 

sódio, cloreto de potássio, DL-metionina, taurina, vitamina A, vitamina D3, 

vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 

vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, 

iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, 

proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de amônio, sorbato de 

potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede 

de levedura. 

Sem corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína 

bruta mínima de 30%; extrato etéreo mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 

8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% e cálcio máximo de 

1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; 

DL- metionina mínimo de 0,7%; taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; 

Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com no mínimo 20 kg. Sugestão de marca: 

SPECIAL CAT MIX" 

 

Lote/Grupo 07  

Item Quant. Unid. Descrição 

9 50 Sacos 

Ração para cães raças médias e grandes sênior 7+ sabor frango: Farinha de vísceras 

de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, plasma sanguíneo desidratado de suíno 

(1,5%), farinha de batata-doce, arroz quebrado, milho moído, farinha de ervilha, 

farelo de glúten de milho, proteína concentrada de soja, óleo de aves, biomassa de 

microalgas desidratada (Schizochytrium sp.), polpa de beterraba, farelo de trigo, 

levedura de cana-de-açúcar inativada e desidratada, zeólita (0,25%), 

mananoligossacarídeos (0,048%), sulfato de glicosamina (0,05%), sulfato de 

condroitina (0,03%), hidrolisado de fígado de aves e suíno, regulador de acidez, 

antioxidantes (BHA e BHT), DL-metionina, triptofano, taurina, cloreto de sódio, 

cloreto de potássio, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina 

B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, 

ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, levedura enriquecida com 

selênio, proteinato de cobre, proteinato de ferro, proteinato de manganês, proteinato 

de zinco, propionato de cálcio, parede celular de levedura. Protieinas funcionais 

fortalece o sistema imunológico, condroitina + glicosamina proteção e reforço 

articular, prebiotico mos favorece a saúde intestinal, formato ideal e 2 formas de 

servir (seco ou ao molho) facilita a mastigação aceitação, 25% de proteína de alta 

qualidade, ômegas 3,6 e zinco pele protegida e pelos mais bonitos. Saco com no 

mínimo 15 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE CÃES RAÇAS 

MÉDIAS E GRANDES SÊNIOR 7+SABOR FRANGO. 

 

A estimativa de quantidade foi baseada no Pregão Eletrônico nº 46/2024. Observou-se que o item 4 

apresentou consumo satisfatório com relação a quantidade solicitada, mantendo o mesmo quantitativo 

anterior. Quanto ao item 5, percebeu-se uma demanda menor do que a contratada. Já o item 6, apresentou 

maior aceitabilidade pelos animais, sendo mais consumida, o que motivou a aumentar a quantidade. Quanto 

ao item 7, observou-se não ser bem aceito por todos os animais, sendo que em muitos casos os cães 

rejeitavam a ração, e por isso, diminui-se o quantitativo. Os itens 8 e 9 também foram bem aceitos, e 

observou-se um maior padrão de consumo, optando-se por aumentar o quantitativo. 

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 
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mesmo objeto que o Município executou, sendo que o valor ficou em torno de R$ 133.089,80 (cento e trinta 

e três mil e oitenta e nove reais e oitenta centavos). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 

considerando a aquisição das doses de vacina, bem como das seringas e agulhas, em lote/grupo único, pela 

necessidade de garantir a padronização, eficiência e segurança no processo de vacinação. A compra 

conjunta possibilita maior agilidade logística, evitando riscos de desabastecimento de insumos 

indispensáveis para a aplicação das vacinas e assegurando a compatibilidade entre os materiais utilizados. 

Além disso, a centralização da contratação em um único processo reduz custos administrativos, facilita o 

planejamento das ações e garante maior controle e rastreabilidade, promovendo economicidade e eficiência 

na execução da campanha de imunização. Não sendo, portanto, possível à realização de processo do tipo 

menor valor unitário do item. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 - Fornecer alimentação de qualidade para animais em situação de rua ou em lares temporários. 

 - Prevenir casos de raiva. 

 - Promover o bem estar animal. 

 - Promover a saúde coletiva. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento Requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 

9

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 

objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

Luana Aparecida Zardinelo  

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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Marmeleiro, 23 de outubro de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de 

empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

LOTE/GRUPO 01 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1.000 Doses 

Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a 

raiva. Imunização ativa de cães e gatos saudáveis. 

Administração por injeção intramuscular ou 

subcutânea. Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade 

similar. 

36,00 36.000,00 

2 1.000 Unid. Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm) 0,58 580,00 

3 1.000 Unid. Seringas Descartáveis de 3 ml. 0,77 770,00 

Valor Total Estimado 37.350,00 

 

LOTE/GRUPO 02 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 100 Sacos 

Ração para cães adultos sabor vegetais: grãos pequenos 

de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, 

milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, 

farelo de trigo, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de 

arroz, casca de aveia, cenoura, espinafre desidratado, 

extrato de Yucca schidigera (0,025%), hidrolisado de 

fígado de aves e suínos, regulador de acidez, 

antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, vitamina 

A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, 

vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 

niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido 

fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido 

quelato, ferro aminoácido quelato, manganês 

aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, 

levedura enriquecida com selênio, propionato de cálcio, 

parede celular de levedura. Fator 23 23% de proteína de 

alta qualidade, omegas + zinco orgânico pele protegida, 

pelos mais bonitos, enriquecido com vitaminas 

equilíbrio para o bem estar diário, extrato de yucca 

redução do odor das fezes, 100% minerais orgânicos 

absorção de forma eficiente. Saco com mínimo de 20 

kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG PRÓ 

ADULTOS VEGETAIS. 

170,00 17.000,00 

Valor Total Estimado 17.000,00 
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LOTE/GRUPO 03 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

5 100 Sacos 

"Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos 

de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, 

milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, 

óleo de aves, farelo de trigo, levedura de cana-de açúcar 

inativada e desidratada, biomassa de microalgas 

(Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado 

de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de 

potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina 

D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina 

B2, vitamina B6, Vitamina B12, vitamina C, niacina, 

cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 

biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de 

ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de 

manganês, proteinato de zinco, propionato de cálcio, 

acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo 

IV, extrato de parede de levedura. Saco no mínimo 20 

kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR  

216,75 21.675,00 

Valor Total Estimado 21.675,00 

 

LOTE/GRUPO 04 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 100 Sacos 

"Ração raças pequenas adultos sabor cordeiro: Farinha 

de carne e ossos de ovinos, farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, farinha de batata 

doce, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de 

milho, farelo de soja, óleo de aves, biomassa de 

microalgas desidratada (Schizochytrium sp.), polpa de 

beterraba, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 

inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera 

(0,04%), mananoligossacarídeos (0,048%), hidrolisado 

de carne de aves e fígado de aves, regulador de acidez, 

antioxidantes (BHA e BHT), lisina, DL-metionina, 

triptofano, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 

vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

levedura enriquecida com selênio, proteinato de cobre, 

proteinato de ferro, proteinato de manganês, proteinato 

de zinco, propionato de cálcio, parede celular de 

levedura. Saco com no mínimo 20 kg. Sugestão de 

marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE CÃES RAÇAS 

PEQUENAS ADULTOS SABOR CORDEIRO." 

212,45 21.245,00 

Valor Total Estimado 21.245,00 
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LOTE/GRUPO 05 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

7 50 Sacos  

Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de 

fácil mastigação, sem corantes artificiais. Composição 

básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e 

ossos de bovinos, milho moído, sorgo integral moído, 

farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de 

aveia, óleo de aves, óleo de peixes, hidrolisado de 

fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes 

(BHA e BHT), cloreto de sódio, vitamina A, vitamina 

D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina 

B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, 

cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 

biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, 

ferro aminoácido quelato, manganês aminoácido 

quelato, zinco aminoácido quelato, levedura 

enriquecida com selênio, propionato de cálcio, sorbato 

de potássio, extrato de parede de levedura. Níveis de 

garantia: Umidade máxima de 10%; Proteína bruta 

mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria 

mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa máximo de 

5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; 

fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,12%; 

potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; 

Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 

kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG PREMIUM. 

179,90 8.995,00 

Valor Total Estimado 8.995,00 

 

LOTE/GRUPO 06 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

8 70 Sacos 

"Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil 

mastigação, sem corantes artificiais. Composição 

básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e 

ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo 

de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de 

peixes, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 

inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado 

de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, 

cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina, 

taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina 

K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina 

B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida 

com selênio, proteinato de manganês, proteinato de 

zinco, propionato de amônio, sorbato de potássio, 

acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo 

IV, extrato de parede de levedura. 

Sem corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade 

mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; extrato 

etéreo mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; 

269,90 18.893,00 
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matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% 

e cálcio máximo de 1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; 

sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL- 

metionina mínimo de 0,7%; taurina mínimo de 0,1%; 

Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. 

Saco com no mínimo 20 kg. Sugestão de marca: 

SPECIAL CAT MIX" 

Valor Total Estimado 18.893,00 

 

LOTE/GRUPO 07 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

9 50 Sacos 

Ração para cães raças médias e grandes sênior 7+ sabor 

frango: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e 

ossos de bovinos, plasma sanguíneo desidratado de 

suíno (1,5%), farinha de batata-doce, arroz quebrado, 

milho moído, farinha de ervilha, farelo de glúten de 

milho, proteína concentrada de soja, óleo de aves, 

biomassa de microalgas desidratada (Schizochytrium 

sp.), polpa de beterraba, farelo de trigo, levedura de 

cana-de-açúcar inativada e desidratada, zeólita 

(0,25%), mananoligossacarídeos (0,048%), sulfato de 

glicosamina (0,05%), sulfato de condroitina (0,03%), 

hidrolisado de fígado de aves e suíno, regulador de 

acidez, antioxidantes (BHA e BHT), DL-metionina, 

triptofano, taurina, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 

vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

levedura enriquecida com selênio, proteinato de cobre, 

proteinato de ferro, proteinato de manganês, proteinato 

de zinco, propionato de cálcio, parede celular de 

levedura. Protieinas funcionais fortalece o sistema 

imunológico, condroitina + glicosamina proteção e 

reforço articular, prebiotico mos favorece a saúde 

intestinal, formato ideal e 2 formas de servir (seco ou 

ao molho) facilita a mastigação aceitação, 25% de 

proteína de alta qualidade, ômegas 3,6 e zinco pele 

protegida e pelos mais bonitos. Saco com no mínimo 

15 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG 

ULTRALIFE CÃES RAÇAS MÉDIAS E GRANDES 

SÊNIOR 7+SABOR FRANGO. 

172,80 8.640,00 

Valor Total Estimado 8.640,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de ração para cães e gatos, bem como de vacinas 

antirrábicas, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (ou 

órgão equivalente), relacionadas ao cuidado, manejo e controle populacional de animais domésticos e de 

rua. 

A ração é necessária para a manutenção adequada dos animais situação de rua ou lares temporários, 

em observância ao bem-estar animal, fornecendo nutrição adequada durante o período em que permanecem 

sob os cuidados do Município. 

As vacinas antirrábicas, por sua vez, são indispensáveis para a realização de campanhas de vacinação, 

que têm caráter preventivo e de saúde pública, considerando que a raiva é uma zoonose letal, transmissível 

aos seres humanos, cuja prevenção é obrigação do poder público. 

Dessa forma, a aquisição dos itens justifica-se pela necessidade de garantir: 

 o cumprimento das normas de bem-estar animal e de saúde pública; 

 o atendimento das demandas de animais acolhidos pelo Município; 

 a execução de campanhas de vacinação antirrábica obrigatórias, em conformidade com as 

diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde; 

 a prevenção de riscos à população humana e animal, decorrentes da falta de alimentação 

adequada e da ausência de imunização contra a raiva. 

Portanto, a contratação é medida necessária e adequada para assegurar a continuidade dos serviços 

públicos voltados à proteção da saúde coletiva e ao controle de zoonoses, em estrita observância ao 

princípio da eficiência e ao interesse público. 

A estimativa de quantidade foi baseada no Pregão Eletrônico nº 46/2024. Observou-se que o item 4 

apresentou consumo satisfatório com relação a quantidade solicitada, mantendo o mesmo quantitativo 

anterior. Quanto ao item 5, percebeu-se uma demanda menor do que a contratada. Já o item 6, apresentou 

maior aceitabilidade pelos animais, sendo mais consumida, o que motivou a aumentar a quantidade. Quanto 

ao item 7, observou-se não ser bem aceito por todos os animais, sendo que em muitos casos os cães 

rejeitavam a ração, e por isso, diminui-se o quantitativo. Os itens 8 e 9 também foram bem aceitos, e 

observou-se um maior padrão de consumo, optando-se por aumentar o quantitativo. 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

Para todos os itens/lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA OS LOTES/ 

GRUPOS 02, 03, 04, 05, 06 e 07:  
 

As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar DOS LOTES/GRUPOS 02, 03, 04, 05, 

06 e 07 ao Pregoeiro SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas 

após realizada a negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de 

solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer 

outro documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das 

especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à 

informação no processo licitatório. 

TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS INFORMAÇÕES 

ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARA 

ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

A responsável pela análise dos documentos, será a Diretora do Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos e/ou servidores indicados por ela, reservando-se a mesma o direito de recusar o objeto 

que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da análise dos documentos 

apresentados. 

 

4.5. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 

considerando a aquisição das doses de vacina, bem como das seringas e agulhas, em lote/grupo único, pela 

necessidade de garantir a padronização, eficiência e segurança no processo de vacinação. A compra 

conjunta possibilita maior agilidade logística, evitando riscos de desabastecimento de insumos 

indispensáveis para a aplicação das vacinas e assegurando a compatibilidade entre os materiais utilizados. 

Além disso, a centralização da contratação em um único processo reduz custos administrativos, facilita o 

planejamento das ações e garante maior controle e rastreabilidade, promovendo economicidade e eficiência 

na execução da campanha de imunização. Não sendo, portanto, possível à realização de processo do tipo 

menor valor unitário do item. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

Todas as despesas de deslocamento, motorista e manutenção dos veículos a serem utilizados na 

execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, isentando a contratante de quaisquer, 

responsabilidades, ônus ou despesas. 

A Contratada deverá fornecer ao funcionário que irá executar os serviços o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. 
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Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, conter 

a identificação da Contratada. 

A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 

ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares 

– NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. 

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva 

de seus trabalhadores. 

 

Para o Lote/Grupo 01: 

 Ter capacidade de realizar a aplicação quando o animal for encaminhado pelo departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, bem como da disponibilidade em participar de eventuais 

campanhas que serão organizadas pela Administração Municipal (podendo ocorrer também aos 

sábados). 

 Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que 

realize supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica de aplicação, bem como de acondicionamento dos produtos, 

objeto do presente edital (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina Veterinária). 

 Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 

realizem os procedimentos veterinários. 

 É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal 

a comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à 

compra dos mesmos. 

 Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão 

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 

 Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será realizado 

o procedimento de vacinação. 

 O armazenamento e destino final dos resíduos (agulhas, seringas, EPIS) deverão ocorrer de 

forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro 

órgão fiscalizador. 

 A empresa contratada deverá prestar os serviços de profilaxia contra raiva mediante autorização 

expedida pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 

instrumento contratual, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, 

assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios 

disponibilizados. 

 Todos os deslocamentos nos dias de campanhas ficarão sob responsabilidade da empresa 

contratada, podendo ser na área urbana bem como na rural. 

A empresa deverá atender às Resoluções do Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV 

1275/2019. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Para o Lote/Grupo 01: 

Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessidades do contratante. 

Os procedimentos de aplicação das vacinas serão realizados em clínica veterinária da contratada ou 

em local a definir pelo contratante, quando da realização de campanhas. 

O prazo para o serviço será de um dia após a solicitação para encaminhamentos na clínica, e 

quando agendadas campanhas, será comunicado em até 7 dias antes.  

A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a perfeita execução do objeto. 

A vencedora deverá aplicar as vacinas, tanto quando encaminhado o animal para a clínica, bem como 

quando da realização de campanhas de vacinação no município. 

Os produtos deverão possuir validade vigente no momento da aplicação, sendo que no momento da 

entrega deverá possuir prazo de validade igual ou superior a 12 meses. 

O objeto da licitação será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

A clínica veterinária deverá possuir os métodos de contenção do animal no dia da campanha ou no 

momento das vacinas, como: focinheiras, cambão, luvas anti mordidas entre outros. 

A contratada deverá fornecer carteirinha de vacinação, quando o animal não possuir. 

Conforme a Resolução 1.275 de 25 de junho de 2019 a clínica veterinária vencedora da licitação 

deverá ter espaço para armazenamento das vacinas em suas dependências. Conforme o Ministério da Saúde, 

as vacinas devem estar em temperatura de 2 até 8ºC. 

O objeto da licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Para os Lotes/Grupos 02, 03, 04, 05, 06 e 07: 

A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 
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O local da entrega dos produtos / execução dos serviços será, junto ao Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, sito a Avenida Macali, nº 440, 1º Piso, Centro, Marmeleiro, CEP 85614-

068.  

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

O horário de entrega deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, das 

07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

20

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade da servidora, Sra. Fernanda Barizon. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Luana Aparecida Zardinelo. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 
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domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA – Para o lote/grupo 01 consistirá em:  

Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para fornecimento 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

Licença Sanitária do estabelecimento atualizada, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal. 

Certidão de Regularidade com o Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV-PR. 

Relação de Pessoal (conforme modelo em Anexo). 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO, através da modalidade PREGÃO, sob 

a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

507 12.01 18.542 0037 2.090  3.3.90.30.06.00.00 0 
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507 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 

508 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Luana Aparecida Zardinelo  

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação 

de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços / Contrato, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório 

do ano anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido / 

contratado. 

- Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Item Quant. Unid. 

VALORES UNITÁRIOS 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

CONTRATAÇÕES ADM PÚBLICA INTERNET FORNECEDORES DIRETOS 
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á
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LOTE/GRUPO 01 

1 1.000 Doses 32,00 14,90 49,90 36,00         19,00 65,00 55,00 36,00 36.000,00 

2 1.000 Un       0,32       0,45 0,70 1,50   0,58 580,00 

3 1.000 Un       0,41       0,85 0,70 1,50   0,77 770,00 

LOTE/GRUPO 02 

4 100 Sacos       144,00   142,90 199,90   170,00 252,00   170,00 17.000,00 

LOTE/GRUPO 03 

5 100 Sacos       177,19 203,60 229,90 236,00   165,00 288,00   216,75 21.675,00 

LOTE/GRUPO 04 

6 100 Sacos       185,24     234,90   190,00 306,00   212,45 21.245,00 
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LOTE/GRUPO 05 

7 50 Sacos       121,90   179,90 179,90   130,00 206,00   179,90 8.995,00 

LOTE/GRUPO 06 

8 70 Sacos       217,49   269,90 286,90   235,00 360,00   269,90 18.893,00 

LOTE/GRUPO 07 

9 50 Sacos       160,00   172,80 199,90   155,00 252,00   172,80 8.640,00 

Valor Estimado Total 133.798,00 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa EDIMILSON VET LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 42.323.994/0001-27, com sede na Rua Maringá, nº 1684, Bairro 
Vila Nova, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85605-010, Telefone (46) 3035-0501 / 
(46) 98809-0979, e-mail: centervetfb@gmail.com, representada neste ato pelo Sr. Edimilson de Oliveira, 
inscrito no CPF sob o nº 084.799.389-27, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, 
RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas 
pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2024. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 
acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 046/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação 
de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do 
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 01 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1.000 Doses 

Fornecimento e aplicação de vacina inativada 
contra a raiva. Imunização ativa de cães e gatos 
saudáveis. Administração por injeção 
intramuscular ou subcutânea.  

Novibac 36,00 36.000,00 

2 1.000 Un. Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm) Novibac 0,32 320,00 
3 1.000 Un. Seringas Descartáveis de 3 ml. - 0,41 410,00 

Valor Total Estimado 36.730,00 
       
2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ 36.730,00 (trinta e seis mil e setecentos e trinta 
reais). 
 
2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 046/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 
até 17 de outubro de 2025, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
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3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
 
3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
 
3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 
3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão considerados 
os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando obrigatoriamente os 
quantitativos previstos no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 
responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 
completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 
 
4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 
do orçamento estimado. 
 
4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 
bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de Preços, 
e Nota Fiscal emitida em nome da: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 
Marmeleiro – PR 
CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 

 
5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 
válidas para o período do pagamento. 
 
5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
 
§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
 
§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 
 
5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a 
substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

495 
12.01 

18.542 0037 2.090 3.3.90.30.06.00.00 0 
495 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 
496 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  
CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos termos 
do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Para o Lote/Grupo 01: 

 
8.2. Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessidades do CONTRATANTE. 

 
8.3. Os procedimentos de aplicação das vacinas serão realizados em clínica veterinária do FORNECEDOR 
ou em local a definir pelo CONTRATANTE, quando da realização de campanhas. 

 
8.4. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a perfeita execução do 
objeto. 

 
8.5. O FORNECEDOR deverá aplicar as vacinas, tanto quando encaminhado o animal para a clínica, bem 
como quando da realização de campanhas de vacinação no município. 

 
8.6. Os produtos deverão possuir validade vigente no momento da aplicação, sendo que no momento da 
entrega deverá possuir prazo de validade igual ou superior a 12 meses. 

 
8.7. O objeto da licitação será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
8.8. A clínica veterinária deverá possuir os métodos de contenção do animal no dia da campanha ou no 
momento das vacinas, como: focinheiras, cambão, luvas anti mordidas entre outros. 
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8.9. Conforme a Resolução 1.275 de 25 de junho de 2019 a clínica veterinária vencedora da licitação deverá 
ter espaço para armazenamento das vacinas em suas dependências. Conforme o Ministério da Saúde, as 
vacinas devem estar em temperatura de 2 até 8 graus Celsius. 

 
8.10. O objeto da licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de um (01) dia, a contar da notificação recebida pelo FORNECEDOR, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
8.11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.11.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  
 
8.11.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
 
8.11.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 
se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  
 
8.11.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o FORNECEDOR será notificada 
para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
 
8.11.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este prazo 
iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a substituir, às 
suas expensas, o objeto que for recusado. 
  
8.11.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 
pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  
 
8.11.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 
descritas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e seus anexos. 
 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
  
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 
exigidos nas especificações. 
 
9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
 
9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das 
obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma. 
 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir acompanhada de Ordem de 
Compra emitida pela CONTRATANTE. 
 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 
 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Compete ao FORNECEDOR: 
10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
 

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da ata, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 

10.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 
 

10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
 

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

10.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 
 

10.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133/2021). 
 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 
Registro de Preços. 
 
10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante. 
 

10.21. Todas as despesas de deslocamento, motorista e manutenção dos veículos a serem utilizados na 
execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, isentando a contratante de quaisquer, 
responsabilidades, ônus ou despesas. 
 

10.22. Deverá também – Para o Lote/Grupo 01:  
 

10.23. Ter capacidade de realizar a aplicação quando o animal for encaminhado pelo departamento de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, bem como da disponibilidade em participar de eventuais campanhas que 
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serão organizadas pela Administração Municipal (podendo ocorrer também aos sábados). 
 

10.24. Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão técnica, 
controle e fiscalização da execução dos serviços. 
 
10.25. Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 
Abastecimento, quanto à técnica de aplicação, bem como de acondicionamento dos produtos, objeto do 
presente edital (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina Veterinária). 
 
10.26. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 
realizem os procedimentos veterinários. 
 
10.27. É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a 
comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos 
mesmos. 
 
10.28. Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão 
possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, com 
indicação de uso aos procedimentos realizados. 
 
10.29. Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será realizado o 
procedimento de vacinação. 
 
10.30. O armazenamento e destino final dos resíduos (agulhas, seringas, EPIS) deverão ocorrer de forma 
adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 
 
10.31. O FORNECEDOR deverá prestar os serviços de profilaxia contra raiva mediante autorização 
expedida pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
 
10.32. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste instrumento 
contratual, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a 
responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados. 
 
10.33. Todos os deslocamentos nos dias de campanhas ficarão sob responsabilidade do FORNECEDOR, 
podendo ser na área urbana bem como na rural. 
 
10.34. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 
 
10.34.1. O FORNECEDOR deverá fornecer ao funcionário que irá executar os serviços o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual – EPI.   
 
10.34.2. O FORNECEDOR deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.  
 
10.34.3. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, 
conter a identificação do FORNECEDOR.  
 
10.34.4. O FORNECEDOR, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.  
 
10.34.5. O FORNECEDOR não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 
e coletiva de seus trabalhadores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
 
11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 
14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular. 
 
11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 
eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 
CONTRATANTE. 
 
11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
 
11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 
11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do MUNICÍPIO 
DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 
12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 
Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Willian de Seixas Testolin. 
 
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos. 
 
12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 
Registro de Preços.  
 
12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 
 
12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo os 
preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e 
da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de 
Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
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b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 
cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
 
3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
 
4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 
 
5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
 
6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 
ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 
FORNECEDOR: 
 
 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 
Sétima; ou 
 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
 
14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por despacho 
do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes subsequentes, 
na ordem de classificação. 
 
14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 a) Por razão de interesse público; 
 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Marmeleiro, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
 

EDIMILSON VET LTDA  
Edimilson de Oliveira 

Contratada 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: EDIMILSON VET LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária para 
fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração 
para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital 
e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 01 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1.000 Doses 

Fornecimento e aplicação de vacina inativada 
contra a raiva. Imunização ativa de cães e gatos 
saudáveis. Administração por injeção 
intramuscular ou subcutânea.  

Novibac 36,00 36.000,00 

2 1.000 Un. Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm) Novibac 0,32 320,00 
3 1.000 Un. Seringas Descartáveis de 3 ml. - 0,41 410,00 

Valor Total Estimado 36.730,00 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 17 de outubro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de outubro de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa IMPERIAL PRODUTOS 
AGROVETERINARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
50.322.382/0001-48, com sede na Avenida do Contorno, nº 8931, 4º Andar, Bairro Gutierrez, Cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30110-059, Telefone (31) 3411-6565 / (41) 3538-8467, e-
mail: licitacaome@petcaesecia.com.br, representada neste ato pelo Sr. Renato Cardoso Giovannini, inscrito 
no CPF sob o nº 033.780.959-95, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por 
meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas 
partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2024. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 
acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 046/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação 
de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do 
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 02 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 100 Saco 

Ração para cães adultos sabor vegetais: 
grãos pequenos de fácil mastigação, sem 
corantes artificiais. Composição básica: 
Farinha de vísceras de aves, farinha de carne 
e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho 
moído, farelo de glúten de milho, farelo de 
soja, farelo de trigo, óleo de aves, óleo de 
peixes, farelo de arroz, casca de aveia, 
cenoura, espinafre desidratado, extrato de 
Yucca schidigera (0,025%), hidrolisado de 
fígado de aves e suínos, regulador de acidez, 
antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de 
sódio, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, 
vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, 
ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre 
aminoácido quelato, ferro aminoácido 
quelato, manganês aminoácido quelato, zinco 
aminoácido quelato, levedura enriquecida 
com selênio, propionato de cálcio, parede 
celular de levedura. Fator 23   23% de 
proteína de alta qualidade, omegas + zinco 
orgânico pele protegida, pelos mais bonitos, 
enriquecido com vitaminas equilíbrio para o 

Ração Special 
Dog Pró Adultos 
Vegetais 20 kg / 

Special Dog 

144,00 14.400,00 
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bem estar diário, extrato de yucca redução do 
odor das fezes, 100% minerais orgânicos 
absorção de forma eficiente. Saco com 
mínimo de 20 kg. 

Valor Total Estimado 14.400,00 
LOTE/GRUPO 03 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

5 120 Saco 

Ração para cães filhotes sabor carne: grãos 
pequenos de fácil mastigação, sem corantes 
artificiais. Composição básica: Farinha de 
vísceras de aves, farinha de carne e ossos de 
bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo 
de glúten de milho, farelo de soja, óleo de 
aves, farelo de trigo, levedura de cana-de- 
açúcar inativada e desidratada, biomassa de 
microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de 
Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico 
MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de 
aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de 
potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina 
A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, 
vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de 
colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 
selênio, proteinato de manganês, proteinato 
de zinco, propionato de cálcio, acidificantes, 
antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, 
extrato de parede de levedura. Saco no 
mínimo 20 kg. 

Ração Special 
Dog Junior Carne 

20 kg / Special 
Dog 

177,19 21.262,80 

Valor Total Estimado 21.262,80 
LOTE/GRUPO 04 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

6 50 Saco 

Raças pequenas adultos sabor cordeiro: 
Farinha de carne e ossos de ovinos, farinha de 
vísceras de aves, farinha de carne e ossos de 
bovinos, farinha de batata-doce, arroz 
quebrado, milho moído*, farelo de glúten de 
milho*, farelo de soja*, óleo de aves, 
biomassa de microalgas desidratada 
(Schizochytrium sp.), polpa de beterraba, 
farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 
inativada e desidratada, extrato de Yucca 
schidigera (0,04%), mananoligossacarídeos 
(0,048%), hidrolisado de carne de aves e 
fígado de aves, regulador de acidez, 
antioxidantes (BHA e BHT), lisina, DL-
metionina, triptofano, cloreto de sódio, 
cloreto de potássio, vitamina A, vitamina D3, 
vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, 
vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de 
cálcio, levedura enriquecida com selênio, 
proteinato de cobre, proteinato de ferro, 

Ração Special 
Dog Ultralife 
Cães Raças 

Pequenas Adultos 
Sabor Cordeiro 

20kg 

185,24 9.262,00 
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proteinato de manganês, proteinato de zinco, 
propionato de cálcio, parede celular de 
levedura. Saco com no mínimo 20 kg. 

Valor Total Estimado 9.262,00 
LOTE/GRUPO 06 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

8 60 Saco 

Ração para gatos mix adultos: grãos 
pequenos de fácil mastigação, sem corantes 
artificiais. 
Composição básica: Farinha de vísceras de 
aves, farinha de carne e ossos de bovinos, 
arroz quebrado, milho moído, farelo de 
glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, 
óleo de peixes, farelo de trigo, levedura de 
cana-de-açúcar inativada e desidratada, 
extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo 
prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de 
fígado de aves e suínos, hidrolisado de 
peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 
DL-metionina, taurina, vitamina A, vitamina 
D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, 
vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de 
cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, 
levedura enriquecida com selênio, proteinato 
de manganês, proteinato de zinco, propionato 
de amônio, sorbato de potássio, acidificantes, 
antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, 
extrato de parede de levedura. Sem corantes 
artificiais. 
Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, 
proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo 
mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 
8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio 
mínimo de 0,8% e cálcio máximo de 1,6%; 
fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 
0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL- 
metionina mínimo de 0,7%; Taurina mínimo 
de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 
mínimo de 0,3%. Saco com no mínimo 20 kg.  

Ração Special Cat 
Mix Adultos 

20KG – Special 
Dog 

217,49 13.049,40 

Valor Total Estimado 13.049,40 
LOTE/GRUPO 07 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

9 40 Saco 

Ração para cães raças médias e grandes 
sênior 7+ sabor frango: Farinha de vísceras 
de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, 
plasma sanguíneo desidratado de suíno 
(1,5%), farinha de batata-doce, arroz 
quebrado, milho moído*, farinha de ervilha, 
farelo de glúten de milho*, proteína 
concentrada de soja*, óleo de aves, biomassa 
de microalgas desidratada (Schizochytrium 
sp.), polpa de beterraba, farelo de trigo, 
levedura de cana-de-açúcar inativada e 
desidratada, zeólita (0,25%), 

Ração Special 
Dog Cães Raças 

Médias e Grandes 
Sênior 7+ Sabor 
Frango 15kg / 
Special Dog 

160,00 6.400,00 
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mananoligossacarídeos (0,048%), sulfato de 
glicosamina (0,05%), sulfato de condroitina 
(0,03%), hidrolisado de fígado de aves e 
suíno, regulador de acidez, antioxidantes 
(BHA e BHT), DL-metionina, triptofano, 
taurina, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, 
vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, 
ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 
levedura enriquecida com selênio, proteinato 
de cobre, proteinato de ferro, proteinato de 
manganês, proteinato de zinco, propionato de 
cálcio, parede celular de levedura. Protieinas 
funcionais fortalece o sistema imunológico, 
condroitina + glicosamina proteção e reforço 
articular, prebiotico mos favorece a saúde 
intestinal, formato ideal e 2 formas de servir 
(seco ou ao molho) facilita a mastigação 
aceitação, 25% de proteína de alta qualidade, 
omegas 3,6 e zinco pele protegida e pelos 
mais bonitos. Saco com no mínimo 15 kg. 

Valor Total Estimado 6.400,00 
      
2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ 64.374,20 (sessenta e quatro mil e trezentos e 
setenta e quatro reais e vinte centavos). 
 
2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 046/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 
até 17 de outubro de 2025, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
 
3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
 
3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 
3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão considerados 
os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando obrigatoriamente os 
quantitativos previstos no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 
responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 
completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 
 
4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 
do orçamento estimado. 
 
4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 
bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de Preços, 
e Nota Fiscal emitida em nome da: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 
Marmeleiro – PR 
CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 

 
5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 
válidas para o período do pagamento. 
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5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
 
§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
 
§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 
 
5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a 
substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
495 

12.01 
18.542 0037 2.090 3.3.90.30.06.00.00 0 

495 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 
496 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  
CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos termos 
do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Para os Lotes/Grupos 02, 03, 04, 06 e 07: 

 
8.2. O objeto da presente Ata de Registro de Preços será fornecido de forma parcelada, conforme as 
necessidades da CONTRATANTE, respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos 
produtos. 

 
8.3. Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente, será emitida Ordem de Compra para 
pagamento, com base no quantitativo fornecido. 

 
8.4. Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de fornecer os produtos ao menos uma vez ao 
mês, tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do Departamento. 

 
8.5. O horário de entrega deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

 
8.6. As solicitações dos produtos devem ser realizadas no prazo máximo de quinze (15) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização 
contida nas respectivas Ordens de Compra. 

 
8.7. O bem será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nesta 
Ata de Registro de Preços e na proposta. 

 
8.8. Os itens deverão atender a todas as exigências nutricionais descritas nesta Ata de Registro de Preços, 
e possuírem, no momento da entrega, prazo de validade superior a 12 (doze) meses. 

 
8.9. O bem ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de um (01) dia, a contar da notificação recebida pelo FORNECEDOR, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
8.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  
 
8.10.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
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8.10.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 
se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  
 
8.10.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o FORNECEDOR será notificada 
para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
 
8.10.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este prazo 
iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a substituir, às 
suas expensas, o objeto que for recusado. 
  
8.10.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 
pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  
 
8.10.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 
descritas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e seus anexos. 
 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
  
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 
exigidos nas especificações. 
 
9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
 
9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das 
obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma. 
 
9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir acompanhada de Ordem de 
Compra emitida pela CONTRATANTE. 
 
9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 
 
9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Compete ao FORNECEDOR: 
10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
 
10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da ata, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
10.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 
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10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
 

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

10.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 
 

10.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133/2021). 
 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 
Registro de Preços. 
 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante. 
 

10.21. Todas as despesas de deslocamento, motorista e manutenção dos veículos a serem utilizados na 
execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, isentando a contratante de quaisquer, 
responsabilidades, ônus ou despesas. 
 

10.22. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 
 
10.22.1. O FORNECEDOR deverá fornecer ao funcionário que irá executar os serviços o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual – EPI.   
 
10.22.2. O FORNECEDOR deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.  
 
10.22.3. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, 
conter a identificação do FORNECEDOR.  
 
10.22.4. O FORNECEDOR, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.  
 
10.22.5. O FORNECEDOR não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 
e coletiva de seus trabalhadores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
 
11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 
14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular. 
 
11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 
eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 
CONTRATANTE. 
 
11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
 
11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 
11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do MUNICÍPIO 
DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 
12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 
Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Willian de Seixas Testolin. 
 
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos. 
 
12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 
Registro de Preços.  
 
12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 
 
12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo os 
preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e 
da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de 
Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
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b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 
cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
 
3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
 
4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 
 
5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
 
6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 
ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 
FORNECEDOR: 
 
 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 
Sétima; ou 
 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
 
14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por despacho 
do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes subsequentes, 
na ordem de classificação. 
 
14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 a) Por razão de interesse público; 
 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Marmeleiro, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
 

IMPERIAL PRODUTOS 
AGROVETERINARIOS LTDA 

Renato Cardoso Giovannini 
Contratada 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária para 
fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração 
para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital 
e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 02 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 100 Saco 

Ração para cães adultos sabor vegetais: 
grãos pequenos de fácil mastigação, sem 
corantes artificiais. Composição básica: 
Farinha de vísceras de aves, farinha de carne 
e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho 
moído, farelo de glúten de milho, farelo de 
soja, farelo de trigo, óleo de aves, óleo de 
peixes, farelo de arroz, casca de aveia, 
cenoura, espinafre desidratado, extrato de 
Yucca schidigera (0,025%), hidrolisado de 
fígado de aves e suínos, regulador de acidez, 
antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de 
sódio, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, 
vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, 
ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre 
aminoácido quelato, ferro aminoácido 
quelato, manganês aminoácido quelato, zinco 
aminoácido quelato, levedura enriquecida 
com selênio, propionato de cálcio, parede 
celular de levedura. Fator 23   23% de 
proteína de alta qualidade, omegas + zinco 
orgânico pele protegida, pelos mais bonitos, 
enriquecido com vitaminas equilíbrio para o 
bem estar diário, extrato de yucca redução do 
odor das fezes, 100% minerais orgânicos 
absorção de forma eficiente. Saco com 
mínimo de 20 kg. 

Ração Special 
Dog Pró Adultos 
Vegetais 20 kg / 

Special Dog 

144,00 14.400,00 

Valor Total Estimado 14.400,00 
LOTE/GRUPO 03 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

5 120 Saco 

Ração para cães filhotes sabor carne: grãos 
pequenos de fácil mastigação, sem corantes 
artificiais. Composição básica: Farinha de 
vísceras de aves, farinha de carne e ossos de 
bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo 
de glúten de milho, farelo de soja, óleo de 
aves, farelo de trigo, levedura de cana-de- 
açúcar inativada e desidratada, biomassa de 
microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de 

Ração Special 
Dog Junior Carne 

20 kg / Special 
Dog 

177,19 21.262,80 
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Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico 
MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de 
aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de 
potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina 
A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, 
vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de 
colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 
selênio, proteinato de manganês, proteinato 
de zinco, propionato de cálcio, acidificantes, 
antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, 
extrato de parede de levedura. Saco no 
mínimo 20 kg. 

Valor Total Estimado 21.262,80 
LOTE/GRUPO 04 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

6 50 Saco 

Raças pequenas adultos sabor cordeiro: 
Farinha de carne e ossos de ovinos, farinha de 
vísceras de aves, farinha de carne e ossos de 
bovinos, farinha de batata-doce, arroz 
quebrado, milho moído*, farelo de glúten de 
milho*, farelo de soja*, óleo de aves, 
biomassa de microalgas desidratada 
(Schizochytrium sp.), polpa de beterraba, 
farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 
inativada e desidratada, extrato de Yucca 
schidigera (0,04%), mananoligossacarídeos 
(0,048%), hidrolisado de carne de aves e 
fígado de aves, regulador de acidez, 
antioxidantes (BHA e BHT), lisina, DL-
metionina, triptofano, cloreto de sódio, 
cloreto de potássio, vitamina A, vitamina D3, 
vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, 
vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de 
cálcio, levedura enriquecida com selênio, 
proteinato de cobre, proteinato de ferro, 
proteinato de manganês, proteinato de zinco, 
propionato de cálcio, parede celular de 
levedura. Saco com no mínimo 20 kg. 

Ração Special 
Dog Ultralife 
Cães Raças 

Pequenas Adultos 
Sabor Cordeiro 

20kg 

185,24 9.262,00 

Valor Total Estimado 9.262,00 
LOTE/GRUPO 06 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

8 60 Saco 

Ração para gatos mix adultos: grãos 
pequenos de fácil mastigação, sem corantes 
artificiais. 
Composição básica: Farinha de vísceras de 
aves, farinha de carne e ossos de bovinos, 
arroz quebrado, milho moído, farelo de 
glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, 
óleo de peixes, farelo de trigo, levedura de 
cana-de-açúcar inativada e desidratada, 
extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo 

Ração Special Cat 
Mix Adultos 

20KG – Special 
Dog 

217,49 13.049,40 
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prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de 
fígado de aves e suínos, hidrolisado de 
peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 
DL-metionina, taurina, vitamina A, vitamina 
D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, 
vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de 
cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, 
levedura enriquecida com selênio, proteinato 
de manganês, proteinato de zinco, propionato 
de amônio, sorbato de potássio, acidificantes, 
antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, 
extrato de parede de levedura. Sem corantes 
artificiais. 
Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, 
proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo 
mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 
8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio 
mínimo de 0,8% e cálcio máximo de 1,6%; 
fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 
0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL- 
metionina mínimo de 0,7%; Taurina mínimo 
de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 
mínimo de 0,3%. Saco com no mínimo 20 kg.  

Valor Total Estimado 13.049,40 
LOTE/GRUPO 07 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

9 40 Saco 

Ração para cães raças médias e grandes 
sênior 7+ sabor frango: Farinha de vísceras 
de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, 
plasma sanguíneo desidratado de suíno 
(1,5%), farinha de batata-doce, arroz 
quebrado, milho moído*, farinha de ervilha, 
farelo de glúten de milho*, proteína 
concentrada de soja*, óleo de aves, biomassa 
de microalgas desidratada (Schizochytrium 
sp.), polpa de beterraba, farelo de trigo, 
levedura de cana-de-açúcar inativada e 
desidratada, zeólita (0,25%), 
mananoligossacarídeos (0,048%), sulfato de 
glicosamina (0,05%), sulfato de condroitina 
(0,03%), hidrolisado de fígado de aves e 
suíno, regulador de acidez, antioxidantes 
(BHA e BHT), DL-metionina, triptofano, 
taurina, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, 
vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, 
ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 
levedura enriquecida com selênio, proteinato 
de cobre, proteinato de ferro, proteinato de 
manganês, proteinato de zinco, propionato de 
cálcio, parede celular de levedura. Protieinas 
funcionais fortalece o sistema imunológico, 
condroitina + glicosamina proteção e reforço 
articular, prebiotico mos favorece a saúde 

Ração Special 
Dog Cães Raças 

Médias e Grandes 
Sênior 7+ Sabor 
Frango 15kg / 
Special Dog 

160,00 6.400,00 
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intestinal, formato ideal e 2 formas de servir 
(seco ou ao molho) facilita a mastigação 
aceitação, 25% de proteína de alta qualidade, 
omegas 3,6 e zinco pele protegida e pelos 
mais bonitos. Saco com no mínimo 15 kg. 

Valor Total Estimado 6.400,00 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 17 de outubro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de outubro de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa LAERCIO FAVERO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 78.743.291/0001-03, com sede na Rua Tenente Camargo, nº 1615, 
Centro, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-610, Telefone (46) 3524-4850 / (46) 
99115-1216, e-mail: clavoura@gmail.com, representada neste ato pelo Sr. Laercio Favero, inscrito no CPF 
sob o nº 453.208.379-68, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio 
desta Ata e com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 
e suas alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 
integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 046/2024. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 
acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 046/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação 
de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do 
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 05 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

7 100 Saco 

Ração para cães adultos sabor carne: grãos 
pequenos de fácil mastigação, sem corantes 
artificiais. Composição básica: Farinha de 
vísceras de aves, farinha de carne e ossos de 
bovinos, milho moído, sorgo integral moído, 
farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, 
casca de aveia, óleo de aves, óleo de peixes, 
hidrolisado de fígado de aves e suínos, 
acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), 
cloreto de sódio, vitamina A, vitamina D3, 
vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, 
vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de 
cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro 
aminoácido quelato, manganês aminoácido 
quelato, zinco aminoácido quelato, levedura 
enriquecida com selênio, propionato de 
cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede 
de levedura. Níveis de garantia: Umidade 
máxima de 10%; Proteína bruta mínima de 
21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria 
mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa 
máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio 
mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; 
sódio mínimo de 0,12%; potássio mínimo de 

Special Dog 121,90 12.190,00 
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0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 
mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 
kg. 

Valor Total Estimado 12.190,00 
      
2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ 12.190,00 (doze mil e cento e noventa reais). 
 
2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 046/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 
até 17 de outubro de 2025, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
 
3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
 
3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 
3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão considerados 
os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando obrigatoriamente os 
quantitativos previstos no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 
responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 
completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 
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4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 
do orçamento estimado. 
 
4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 
bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de Preços, 
e Nota Fiscal emitida em nome da: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 
Marmeleiro – PR 
CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 

 
5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 
válidas para o período do pagamento. 
 
5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
 
§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
 
§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 
 
5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a 
substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

495 
12.01 

18.542 0037 2.090 3.3.90.30.06.00.00 0 
495 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 
496 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  
CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos termos 
do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
8.1. Para o Lote/Grupo 05: 
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8.2. O objeto da presente Ata de Registro de Preços será fornecido de forma parcelada, conforme as 
necessidades da CONTRATANTE, respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos 
produtos. 

 
8.3. Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente, será emitida Ordem de Compra para 
pagamento, com base no quantitativo fornecido. 

 
8.4. Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de fornecer os produtos ao menos uma vez ao 
mês, tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do Departamento. 

 
8.5. O horário de entrega deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

 
8.6. As solicitações dos produtos devem ser realizadas no prazo máximo de quinze (15) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização 
contida nas respectivas Ordens de Compra. 

 
8.7. O bem será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nesta 
Ata de Registro de Preços e na proposta. 

 
8.8. Os itens deverão atender a todas as exigências nutricionais descritas nesta Ata de Registro de Preços, 
e possuírem, no momento da entrega, prazo de validade superior a 12 (doze) meses. 

 
8.9. O bem ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de um (01) dia, a contar da notificação recebida pelo FORNECEDOR, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
8.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  
 
8.10.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
 
8.10.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 
se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  
 
8.10.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o FORNECEDOR será notificada 
para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
 
8.10.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este prazo 
iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a substituir, às 
suas expensas, o objeto que for recusado. 
  
8.10.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 
pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
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CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  
 
8.10.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 
descritas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e seus anexos. 
 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
  
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 
exigidos nas especificações. 
 
9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
 
9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das 
obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma. 
 
9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir acompanhada de Ordem de 
Compra emitida pela CONTRATANTE. 
 
9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 
 
9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Compete ao FORNECEDOR: 
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10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
 
10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da ata, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
10.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 
 
10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
 
10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
10.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133/2021). 
 
10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 
Registro de Preços. 
 
10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante. 
 
10.21. Todas as despesas de deslocamento, motorista e manutenção dos veículos a serem utilizados na 
execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, isentando a contratante de quaisquer, 
responsabilidades, ônus ou despesas. 
 
10.22. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 
 
10.22.1. O FORNECEDOR deverá fornecer ao funcionário que irá executar os serviços o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual – EPI.   
 
10.22.2. O FORNECEDOR deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.  
 
10.22.3. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, 
conter a identificação do FORNECEDOR.  
 
10.22.4. O FORNECEDOR, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.  
 
10.22.5. O FORNECEDOR não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 
e coletiva de seus trabalhadores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
 
11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 
14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular. 
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11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 
eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 
CONTRATANTE. 
 
11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
 
11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 
11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do MUNICÍPIO 
DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 
12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 
Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Willian de Seixas Testolin. 
 
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos. 
 
12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 
Registro de Preços.  
 
12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 
 
12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo os 
preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e 
da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de 
Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 
cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
 
3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
 
4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 
 
5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
 
6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 
ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 
FORNECEDOR: 
 
 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 
Sétima; ou 
 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
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14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por despacho 
do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes subsequentes, 
na ordem de classificação. 
 
14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 a) Por razão de interesse público; 
 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Marmeleiro, 18 de outubro de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
 

LAERCIO FAVERO LTDA 
Laercio Favero 

Contratada
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: LAERCIO FAVERO LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária para fornecer 
e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e 
gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 05 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

7 100 Saco 

Ração para cães adultos sabor carne: grãos 
pequenos de fácil mastigação, sem corantes 
artificiais. Composição básica: Farinha de 
vísceras de aves, farinha de carne e ossos de 
bovinos, milho moído, sorgo integral moído, 
farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, 
casca de aveia, óleo de aves, óleo de peixes, 
hidrolisado de fígado de aves e suínos, 
acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), 
cloreto de sódio, vitamina A, vitamina D3, 
vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, 
vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de 
cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro 
aminoácido quelato, manganês aminoácido 
quelato, zinco aminoácido quelato, levedura 
enriquecida com selênio, propionato de 
cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede 
de levedura. Níveis de garantia: Umidade 
máxima de 10%; Proteína bruta mínima de 
21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria 
mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa 
máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio 
mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; 
sódio mínimo de 0,12%; potássio mínimo de 
0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 
mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 
kg. 

Special Dog 121,90 12.190,00 

Valor Total Estimado 12.190,00 
 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou 
seja, até 17 de outubro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de outubro de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

664

PAULO JAIR 
PILATI:5247
0423953

Assinado de forma 
digital por PAULO 
JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.10.18 
15:56:40 -03'00'
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Pregão Eletrônico Nº 9/2025

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 293/2025

O MUNICÍPIO  DE  NOVO HAMBURGO,  inscrito  no  C.N.P.J.M.F.  sob  o  n°  88.254.875/0001-60,  com  
sede  na  Rua  Guia  Lopes,  n°  4201,  Bairro  Canudos,  em  Novo  Hamburgo-RS,  doravante  denominado  
CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pela  Ilma.  Secretária  Municipal  de  Gestão,  Governança  e  
Desburocratização,  Sra.  Andrea  Schneider  Pascoal  conforme  autorizado  pelo  Decreto  nº  
12.043/2025 , considerando o julgamento da licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 9/2025 
para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no PNCP de 16/09/2025, processo administrativo n.º 72/2025, 
resolve registrar  os preços da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e qualificada(s)  nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no  edital,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº  14.133/2021,  e  em  conformidade  
com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é o Registro dos Preços visando PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  RAÇÃO  PREMIUM  E  RAÇÃO  ÚMIDA  PARA  O  CANIL  MUNICIPAL  DO  
MUNICÍPIO  DE  NOVO  HAMBURGO.,  conforme  Requisição(ões)  de  compra(s)  nº  463/2025, 
conforme descrição, marcas e preços constantes da Proposta, parte integrante do Pregão Eletrônico Nº 
9/2025, para Registro de Preços. Faz parte desta Ata o Anexo I – Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1.  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA:  REAL-PET SHOP E PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

CNPJ:  06.878.489/0003-47

ENDEREÇO:  Rua DOM PEDRO II, N° 2204, Bairro CAIÇARAS, CEP: 30.760-462, Belo 
Horizonte/MG

REPRESENTANTE:  JANAINA RODRIGUES GIOVANNINI

E-MAIL:  licitacao@petcaesecia.com.br Tel.: (31) 99844-3100

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

2 96881 RAÇÃO  PREMIUM  
PARA  CÃES 
FILHOTES:

SPECIAL DOG 25.000 KG R$10,1800 R$ 254.500,0000

VALOR TOTAL R$: R$ 254.500,0000

CLÁUSULA TERCEIRA – O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  O gerenciamento deste instrumento caberá ao MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, por  intermédio 
da Comissão de Contratação – PORTARIA Nº. 838/2023.
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CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

4.1.  Será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação,  nos  termos  do  
artigo 86 da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE E PRAZOS DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 
14.133, de 2021.
5.2.  O  prazo  da  entrega  do  produto  deverá  estar  em  conformidade  com  o  disposto  no  TERMO  DE  
REFERÊNCIA, ANEXO I, do edital.

CLÁUSULA SEXTA – REALINHAMENTO E CANCELAMENTO 

6.1.  A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não  superiores  a  
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  
praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
6.4.  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1.  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  
mercado observará a classificação original.
6.5.  Quando o  preço  de  mercado tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não puder  
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.  Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.  Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles  
praticados no mercado; ou
6.7.4.  Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,  
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.  O  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS  PODERÁ  OCORRER  POR  FATO  SUPERVENIENTE,  
DECORRENTE  DE  CASO  FORTUITO  OU  FORÇA  MAIOR,  QUE  PREJUDIQUE  O  CUMPRIMENTO  DA  ATA,  
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS, por razão de interesse público a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS

7.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação..
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7.2.  O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade de realinhamento de 
preço, deverá ser endereçado ao pregoeiro, com identificação do instrumento a que se refere.
7.3.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de  disposições  legais,  quando  ocorridas  após  a  data  de  apresentação  da  proposta,  de  comprovada  
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.
7.4.  Na  hipótese  de  a  DETENTORA  DA  ATA  solicitar  alteração  de  preço(s),  terá  que  requerer  
justificadamente,  apresentando  documento(s)  que  comprove(m)  sua  procedência,  tais  como:  lista  de  
preços  de  fabricantes,  matérias-primas,  transporte,  nota  fiscal  de  compras  ou  documentos  similares  
referentes  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  à  data  em  que  ocorreu  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro do pactuado.
7.5.  Somente  será  concedido  reequilíbrio  econômico-financeiro  do  preço  registrado  se  configurada  e  
comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021.
7.6. Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado de provas do 
desequilíbrio sofrido.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1.  CONTRATADA  deverá  executar  o  objeto  contratado  conforme  solicitação  da  CONTRATANTE,  nos  
termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos:
8.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços, 
devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência.
8.2.  Os ensaios,  os  testes e as demais  provas para aferição da boa execução do objeto,  exigidos por  
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
8.3.  Os  serviços  rejeitados,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  
Referência  e  na  proposta,  deverão  ser  substituídos/refeitos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  
notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.4.  O fornecimento dos produtos inclui  a entrega, carga e descarga dos materiais,  com mão de obra 
compatível  sob  responsabilidade  do  fornecedor,  bem  como  as  demais  despesas  decorrentes  como  
custos com tributos, encargos financeiros, entre outros que vierem a existir.

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1.  O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do Município,  em até 
30 (trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas 
as condições de recebimento provisória ou definitiva.
9.2.  A  nota  fiscal  deverá  vir  acompanhada de  relatório  dos  serviços/produtos  prestados/executados  e  
fornecidos.
9.3.  Na  emissão  da  nota  fiscal  deverá  ser  informado  o  número  do  empenho  e  Autorização  de  
Fornecimento correspondente.
9.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de  liquidação,  qualquer  
obrigação  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  contratual  (multa)  ou  em  razão  de  
inadimplência  referente  à  execução  do  objeto  contratual,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  de  
reajustamento de preços ou à correção monetária.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
9.6.  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão  
contratante atestar a entrega do objeto.
9.7. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos.
9.8.  A  ordem  cronológica  referida  somente  poderá  ser  alterada,  mediante  prévia  justificativa  da  
autoridade  competente  e  posterior  comunicação  ao  órgão  de  controle  interno  da  Administração  e  ao  
Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:
I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 
física,  microempreendedor  individual  e  sociedade  cooperativa,  desde  que  demonstrado  o  risco  de  
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descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
III  –  pagamento  de  serviços  necessários  ao  funcionamento  dos  sistemas  estruturantes,  desde  que  
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
IV  –  pagamento  de  direitos  oriundos  de  contratos  em  caso  de  falência,  recuperação  judicial  ou  
dissolução da empresa contratada;
V – pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio 
público  ou  para  manter  o  funcionamento  das  atividades  finalísticas  do  órgão  ou  entidade,  quando  
demonstrado  o  risco  de  descontinuidade  da  prestação  de  serviço  público  de  relevância  ou  o  
cumprimento da missão institucional.
9.9  Não  será  permitido  pagamento  antecipado,  parcial  ou  total,  relativo  a  parcelas  contratuais  
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;
9.10 O gestor da ata será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS COM PREÇOS 
REGISTRADOS

10.1.  As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  
pelo Sra. Secretária Municipal de Gestão, Governança e Desburocratização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  A  recusa  injustificada  das  empresas  com  propostas  classificadas  na  licitação  e  indicadas  para  
registro  dos  respectivos  preços  em assinar  a  Ata  do Registro  de Preços  ou quaisquer  outras  infrações 
descritas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, ensejará, à critério da Administração, a aplicação 
das  penalidades  enunciadas  no  art.  156  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  consoante  prerrogativa  
instituída pelo art. 104 do mesmo diploma legal.
11.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  de  cada  ajuste  (representado  por  Nota  de  Empenho),  a  
Administração poderá aplicar, às Detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas:
11.3 MULTA
11.3.1.. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 
0,5%  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso,  incidente  sobre  o  valor  total  da  Nota  de  Empenho  a  ser  
calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;
11.3.2.  Em  caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  
aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
11.3.3.  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  na  Nota  de  Empenho,  será  
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 10% (dez por 
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;
11.3.4.  A  penalidade  pecuniária  prevista  nesta  cláusula  será  calculada  sobre  o  valor  contratado  e  
descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  pode  ser  inscrita,  para  
cobrança como dívida ativa do Município, na forma da Lei.
11.4. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 
penais, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 9/2025. 
12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços.
12.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
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cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da cidade de Novo Hamburgo/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados  pela  presente  Ata  e  pelo  futuro  contrato,  com  renúncia  a  quaisquer  outros  por  mais  
privilegiados que possam ser.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi  lavrada em 03 (três) vias de igual  teor,  que,  
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 
Novo Hamburgo, 16 de Setembro de 2025

REAL-PET SHOP E PRODUTOS 
AGROVETERINARIOS LTDA

 

MUNICÍPIO DE NOVO 
HAMBURGO, CONTRATANTE.

Secretaria Solicitante 
 

MUNICÍPIO DE NOVO 
HAMBURGO, CONTRATANTE.
Andrea Schneider Pascoal 
Secretária Municipal de Gestão, 

Governança e Desburocratização

REAL PET SHOP E 
PRODUTOS 
AGROVETERINARIOS 
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RAZÃO SOCIAL: EDIMILSON VET LTDA 

CNPJ: 42323994000127 

ENDEREÇO: RUA MARINGA 1684, VILA NOVA, FRANCISCO BELTRAO 

CIDADE: FRANCISCO BELTRAO 

TELEFONE: 46999805500 

 

 

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro/PR 

 

 

ORÇAMENTO 

LOTE/GRUPO 01 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

1 1000 Doses 

Fornecimento e aplicação de vacina inativada 

contra a raiva. Imunização ativa de cães e gatos 

saudáveis. Administração por injeção 

intramuscular ou subcutânea. 

Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade 

similar. 

65 

65000 

2 1000 Unidades  Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm) 1,5 1500 

3 1000 Unidades  Seringas Descartáveis de 3 ml. 1,5 1500 

 

 

LOTE/GRUPO 02 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

4 100 Sacos 

Ração para cães adultos sabor vegetais: grãos 

pequenos de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha 

de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho 

moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, farelo 

de trigo, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de arroz, 

casca de aveia, cenoura, espinafre desidratado, extrato 

de Yucca schidigera (0,025%), hidrolisado de fígado de 

aves e suínos, regulador de acidez, 

antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, vitamina 

A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, 

vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 

niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido 

fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido 

quelato, ferro aminoácido quelato, manganês 

aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura 

enriquecida com selênio, propionato de cálcio, parede 

celular de levedura. Fator 23 23% de proteína de alta 

252 

25200 
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qualidade, omegas + zinco orgânico pele protegida, 

pelos mais bonitos, enriquecido com vitaminas 

equilíbrio para o bem estar diário, extrato de yucca 

redução do odor das fezes, 100% minerais orgânicos 

absorção de forma eficiente. Saco com mínimo de 20 kg. 

Sugestão de marca: SPECIAL DOG PRÓ 

ADULTOS VEGETAIS. 

 

LOTE/GRUPO 03 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

5 100 Sacos 

Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos 

de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha 

de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho 

moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de 

aves, farelo de trigo, levedura de cana-de açúcar 

inativada e desidratada, biomassa de microalgas 

(Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado 

de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de 

potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina 

D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 

vitamina B6, Vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 

de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato 

de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura 

enriquecida com selênio, proteinato de manganês, 

proteinato de zinco, propionato de cálcio, acidificantes, 

antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de 

parede de levedura. Saco no mínimo 20 kg. 

Sugestão de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR 

288 

28800 

 

LOTE/GRUPO 04 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

6 100 Sacos 

Ração raças pequenas adultos sabor cordeiro: 

Farinha de carne e ossos de ovinos, farinha de vísceras 

de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, farinha de 

batata doce, arroz quebrado, milho moído, farelo de 

glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, biomassa 

de microalgas desidratada (Schizochytrium sp.), polpa 

de beterraba, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 

inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera 

(0,04%), mananoligossacarídeos (0,048%), hidrolisado 

de carne de aves e fígado de aves, regulador de acidez, 

antioxidantes (BHA e BHT), lisina, DL-metionina, 

triptofano, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

306 

30600 
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vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 

vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

levedura enriquecida com selênio, proteinato de cobre, 

proteinato de ferro, proteinato de manganês, proteinato 

de zinco, propionato de cálcio, parede celular de 

levedura. Saco com no mínimo 20 kg. 

Sugestão de marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE 

CÃES RAÇAS PEQUENAS ADULTOS SABOR 

CORDEIRO. 

 

 

LOTE/GRUPO 05 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

7 50 Sacos 

Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos 

de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha 

de carne e ossos de bovinos, milho moído, sorgo integral 

moído, farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, 

casca de aveia, óleo de aves, óleo de peixes, hidrolisado 

de fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes 

(BHA e BHT), cloreto de sódio, vitamina A, vitamina 

D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 

vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 

de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato 

de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido 

quelato, manganês aminoácido quelato, zinco 

aminoácido quelato, levedura enriquecida com selênio, 

propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato de 

parede de levedura. Níveis de garantia: Umidade 

máxima de 10%; Proteína bruta mínima de 21%; Extrato 

etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; 

matéria fibrosa máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; 

cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio 

mínimo de 0,12%; potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 

mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com 

mínimo de 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG 

PREMIUM 

206 

10300 

 

LOTE/GRUPO 06 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

8 70 Sacos 

Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil 

mastigação, sem corantes artificiais. Composição 

básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e 

ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo 

de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de 

peixes, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 

360 

25200 
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inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado 

de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto 

de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina, taurina, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 

vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida 

com selênio, proteinato de manganês, proteinato de 

zinco, propionato de amônio, sorbato de potássio, 

acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, 

extrato de parede de levedura. 

Sem corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade 

mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; extrato 

etéreo mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; 

matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% 

e cálcio máximo de 1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; 

sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL- 

metionina mínimo de 0,7%; taurina mínimo de 0,1%; 

Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. 

Saco com no mínimo 20 kg. Sugestão de marca: 

SPECIAL CAT MIX 

 

LOTE/GRUPO 07 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

9 50 Sacos 

Ração para cães raças médias e grandes sênior 7+ 

sabor frango: Farinha de vísceras de aves, farinha de 

carne e ossos de bovinos, plasma sanguíneo desidratado 

de suíno (1,5%), farinha de batata-doce, arroz quebrado, 

milho moído, farinha de ervilha, farelo de glúten de 

milho, proteína concentrada de soja, óleo de aves, 

biomassa de microalgas desidratada (Schizochytrium 

sp.), polpa de beterraba, farelo de trigo, levedura de 

cana-de-açúcar inativada e desidratada, zeólita (0,25%), 

mananoligossacarídeos (0,048%), sulfato de 

glicosamina (0,05%), sulfato de condroitina (0,03%), 

hidrolisado de fígado de aves e suíno, regulador de 

acidez, antioxidantes (BHA e BHT), DL-metionina, 

triptofano, taurina, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 

vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

levedura enriquecida com selênio, proteinato de cobre, 

proteinato de ferro, proteinato de manganês, proteinato 

de zinco, propionato de cálcio, parede celular de 

levedura. Protieinas funcionais fortalece o sistema 

imunológico, condroitina + glicosamina proteção e 

252 
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reforço articular, prebiotico mos favorece a saúde 

intestinal, formato ideal e 2 formas de servir (seco ou ao 

molho) facilita a mastigação aceitação, 25% de proteína 

de alta qualidade, ômegas 3,6 e zinco pele protegida e 

pelos mais bonitos. Saco com no mínimo 15 kg. 

Sugestão de marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE 

CÃES RAÇAS MÉDIAS E GRANDES SÊNIOR 

7+SABOR FRANGO. 

 

Validade da proposta: 31/12/2025 

 

Data e local. 

 

 

_________________ 

Nome e assinatura do responsável 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 23 de outubro de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

 - Procuradoria Jurídica 

 - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora, conforme consta nos autos, para a 

contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de 

empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, conforme PAE n° 2423/2025, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 23 de outubro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 de outubro de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 2423/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina 

antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães 

e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 

Valor Máximo: R$ 133.798,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

507 

12.01 

18.542 0037 2.090  3.3.90.30.06.00.00 0 52.738,97 

507 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 52.738,97 

508 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 130.297,17 

Obs.: Saldo orçamentário em: 23/10/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres)  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

CÓD. VERIFICADOR: PIT4BL97 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 133.798,00 (cento e trinta e três mil e setecentos e noventa e oito reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 2423/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e 

contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do 

presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.657, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação 

de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
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2.2 A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabelas 

constantes do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/ 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

146

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

ANEXO IV Modelo de Relação de Profissionais 
 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

LOTE/GRUPO 01 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1.000 Doses 

Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a 

raiva. Imunização ativa de cães e gatos saudáveis. 

Administração por injeção intramuscular ou 

subcutânea. Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade 

similar. 

36,00 36.000,00 

2 1.000 Unid. Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm) 0,58 580,00 

3 1.000 Unid. Seringas Descartáveis de 3 ml. 0,77 770,00 

Valor Total Estimado 37.350,00 

 

LOTE/GRUPO 02 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 100 Sacos 

Ração para cães adultos sabor vegetais: grãos 

pequenos de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, 

milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, 

farelo de trigo, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de 

arroz, casca de aveia, cenoura, espinafre desidratado, 

extrato de Yucca schidigera (0,025%), hidrolisado de 

fígado de aves e suínos, regulador de acidez, 

antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 

170,00 17.000,00 
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vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido quelato, 

manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido 

quelato, levedura enriquecida com selênio, propionato 

de cálcio, parede celular de levedura. Fator 23 23% de 

proteína de alta qualidade, omegas + zinco orgânico 

pele protegida, pelos mais bonitos, enriquecido com 

vitaminas equilíbrio para o bem estar diário, extrato de 

yucca redução do odor das fezes, 100% minerais 

orgânicos absorção de forma eficiente. Saco com 

mínimo de 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG 

PRÓ ADULTOS VEGETAIS. 

Valor Total Estimado 17.000,00 

 

LOTE/GRUPO 03 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

5 100 Sacos 

"Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos 

de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, 

milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, 

óleo de aves, farelo de trigo, levedura de cana-de 

açúcar inativada e desidratada, biomassa de 

microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca 

schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), 

hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de 

sódio, cloreto de potássio, DL-metionina, L-lisina, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, Vitamina 

B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida 

com selênio, proteinato de manganês, proteinato de 

zinco, propionato de cálcio, acidificantes, 

antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de 

parede de levedura. Saco no mínimo 20 kg. Sugestão 

de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR  

216,75 21.675,00 

Valor Total Estimado 21.675,00 

 

LOTE/GRUPO 04 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 100 Sacos 

"Ração raças pequenas adultos sabor cordeiro: Farinha 

de carne e ossos de ovinos, farinha de vísceras de 

aves, farinha de carne e ossos de bovinos, farinha de 

batata doce, arroz quebrado, milho moído, farelo de 

glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, biomassa 

de microalgas desidratada (Schizochytrium sp.), polpa 

de beterraba, farelo de trigo, levedura de cana-de-

açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca 

212,45 21.245,00 
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schidigera (0,04%), mananoligossacarídeos (0,048%), 

hidrolisado de carne de aves e fígado de aves, 

regulador de acidez, antioxidantes (BHA e BHT), 

lisina, DL-metionina, triptofano, cloreto de sódio, 

cloreto de potássio, vitamina A, vitamina D3, vitamina 

E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina 

B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de 

colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato 

de cálcio, levedura enriquecida com selênio, 

proteinato de cobre, proteinato de ferro, proteinato de 

manganês, proteinato de zinco, propionato de cálcio, 

parede celular de levedura. Saco com no mínimo 20 

kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE 

CÃES RAÇAS PEQUENAS ADULTOS SABOR 

CORDEIRO." 

Valor Total Estimado 21.245,00 

 

LOTE/GRUPO 05 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

7 50 Sacos  

Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos 

de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, milho moído, 

sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, 

farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves, óleo de 

peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, 

acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de 

sódio, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina 

K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina 

B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido quelato, 

manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido 

quelato, levedura enriquecida com selênio, propionato 

de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de 

levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima de 

10%; Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo 

mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; 

matéria fibrosa máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; 

cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; 

sódio mínimo de 0,12%; potássio mínimo de 0,6%; 

Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; 

Saco com mínimo de 20 kg. Sugestão de marca: 

SPECIAL DOG PREMIUM. 

179,90 8.995,00 

Valor Total Estimado 8.995,00 

 

LOTE/GRUPO 06 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

8 70 Sacos 

"Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de 

fácil mastigação, sem corantes artificiais. Composição 

básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e 

269,90 18.893,00 
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ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo 

de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo 

de peixes, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 

inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), 

hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de 

peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-

metionina, taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina 

E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina 

B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de 

colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato 

de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura 

enriquecida com selênio, proteinato de manganês, 

proteinato de zinco, propionato de amônio, sorbato de 

potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), 

caramelo IV, extrato de parede de levedura. 

Sem corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade 

mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; 

extrato etéreo mínimo de 12%; matéria mineral 

mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio 

mínimo de 0,8% e cálcio máximo de 1,6%; fósforo 

mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio 

mínimo de 0,6%; DL- metionina mínimo de 0,7%; 

taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; 

Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com no mínimo 20 

kg. Sugestão de marca: SPECIAL CAT MIX" 

Valor Total Estimado 18.893,00 

 

LOTE/GRUPO 07 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

9 50 Sacos 

Ração para cães raças médias e grandes sênior 7+ 

sabor frango: Farinha de vísceras de aves, farinha de 

carne e ossos de bovinos, plasma sanguíneo 

desidratado de suíno (1,5%), farinha de batata-doce, 

arroz quebrado, milho moído, farinha de ervilha, 

farelo de glúten de milho, proteína concentrada de 

soja, óleo de aves, biomassa de microalgas desidratada 

(Schizochytrium sp.), polpa de beterraba, farelo de 

trigo, levedura de cana-de-açúcar inativada e 

desidratada, zeólita (0,25%), mananoligossacarídeos 

(0,048%), sulfato de glicosamina (0,05%), sulfato de 

condroitina (0,03%), hidrolisado de fígado de aves e 

suíno, regulador de acidez, antioxidantes (BHA e 

BHT), DL-metionina, triptofano, taurina, cloreto de 

sódio, cloreto de potássio, vitamina A, vitamina D3, 

vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 

vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, 

cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 

biotina, iodato de cálcio, levedura enriquecida com 

selênio, proteinato de cobre, proteinato de ferro, 

proteinato de manganês, proteinato de zinco, 

propionato de cálcio, parede celular de levedura. 

Protieinas funcionais fortalece o sistema imunológico, 

condroitina + glicosamina proteção e reforço articular, 

prebiotico mos favorece a saúde intestinal, formato 

172,80 8.640,00 
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ideal e 2 formas de servir (seco ou ao molho) facilita a 

mastigação aceitação, 25% de proteína de alta 

qualidade, ômegas 3,6 e zinco pele protegida e pelos 

mais bonitos. Saco com no mínimo 15 kg. Sugestão de 

marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE CÃES RAÇAS 

MÉDIAS E GRANDES SÊNIOR 7+SABOR 

FRANGO. 

Valor Total Estimado 8.640,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de ração para cães e gatos, bem como de 

vacinas antirrábicas, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente (ou órgão equivalente), relacionadas ao cuidado, manejo e controle populacional de animais 

domésticos e de rua. 

 

2.2. A ração é necessária para a manutenção adequada dos animais situação de rua ou lares 

temporários, em observância ao bem-estar animal, fornecendo nutrição adequada durante o período em 

que permanecem sob os cuidados do Município. 

 

2.3. As vacinas antirrábicas, por sua vez, são indispensáveis para a realização de campanhas de 

vacinação, que têm caráter preventivo e de saúde pública, considerando que a raiva é uma zoonose letal, 

transmissível aos seres humanos, cuja prevenção é obrigação do poder público. 

 

2.4. Dessa forma, a aquisição dos itens justifica-se pela necessidade de garantir: 

 

 o cumprimento das normas de bem-estar animal e de saúde pública; 

 

 o atendimento das demandas de animais acolhidos pelo Município; 

 

 a execução de campanhas de vacinação antirrábica obrigatórias, em conformidade com as 

diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde; 

 

 a prevenção de riscos à população humana e animal, decorrentes da falta de alimentação 

adequada e da ausência de imunização contra a raiva. 
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2.5. Portanto, a contratação é medida necessária e adequada para assegurar a continuidade dos 

serviços públicos voltados à proteção da saúde coletiva e ao controle de zoonoses, em estrita observância 

ao princípio da eficiência e ao interesse público. 

 

2.6. A estimativa de quantidade foi baseada no Pregão Eletrônico nº 46/2024. Observou-se que o 

item 4 apresentou consumo satisfatório com relação a quantidade solicitada, mantendo o mesmo 

quantitativo anterior. Quanto ao item 5, percebeu-se uma demanda menor do que a contratada. Já o item 

6, apresentou maior aceitabilidade pelos animais, sendo mais consumida, o que motivou a aumentar a 

quantidade. Quanto ao item 7, observou-se não ser bem aceito por todos os animais, sendo que em muitos 

casos os cães rejeitavam a ração, e por isso, diminui-se o quantitativo. Os itens 8 e 9 também foram bem 

aceitos, e observou-se um maior padrão de consumo, optando-se por aumentar o quantitativo. 

 

2.7. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para todos os itens/lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA OS LOTES/ 

GRUPOS 02, 03, 04, 05, 06 e 07:  
 

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar DOS LOTES/GRUPOS 02, 03, 

04, 05, 06 e 07 ao Pregoeiro SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas após realizada a negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através 

de solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou 

qualquer outro documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade 

das especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à 

informação no processo licitatório. 
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4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

4.4.3. A responsável pela análise dos documentos, será a Diretora do Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos e/ou servidores indicados por ela, reservando-se a mesma o direito de 

recusar o objeto que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da análise dos 

documentos apresentados. 

 

4.5. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

4.5.1. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR 

LOTE/GRUPO, considerando a aquisição das doses de vacina, bem como das seringas e agulhas, em 

lote/grupo único, pela necessidade de garantir a padronização, eficiência e segurança no processo de 

vacinação. A compra conjunta possibilita maior agilidade logística, evitando riscos de desabastecimento 

de insumos indispensáveis para a aplicação das vacinas e assegurando a compatibilidade entre os 

materiais utilizados. Além disso, a centralização da contratação em um único processo reduz custos 

administrativos, facilita o planejamento das ações e garante maior controle e rastreabilidade, promovendo 

economicidade e eficiência na execução da campanha de imunização. Não sendo, portanto, possível à 

realização de processo do tipo menor valor unitário do item. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 

 

5.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

5.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 
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da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.9. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

5.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

5.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.23. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.24. Todas as despesas de deslocamento, motorista e manutenção dos veículos a serem utilizados 

na execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, isentando o contratante de quaisquer, 

responsabilidades, ônus ou despesas. 

 

5.25. A Contratada deverá fornecer ao funcionário que irá executar os serviços o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. 

 

5.26. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, 

conter a identificação da Contratada. 

 

5.27. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. 

 

5.28. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

 

5.29. Para o Lote/Grupo 01: 

 

 Ter capacidade de realizar a aplicação quando o animal for encaminhado pelo departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, bem como da disponibilidade em participar de eventuais 

campanhas que serão organizadas pela Administração Municipal (podendo ocorrer também 

aos sábados). 

 

 Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para 

que realize supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 

 Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica de aplicação, bem como de acondicionamento dos produtos, 

objeto do presente edital (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

 

 Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 

realizem os procedimentos veterinários. 

 

 É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal 

a comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à 

compra dos mesmos. 

 

 Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão 

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 
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 Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será 

realizado o procedimento de vacinação. 

 

 O armazenamento e destino final dos resíduos (agulhas, seringas, EPIS) deverão ocorrer de 

forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou 

outro órgão fiscalizador. 

 

 A empresa contratada deverá prestar os serviços de profilaxia contra raiva mediante 

autorização expedida pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 

instrumento contratual, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, 

assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/ 

acessórios disponibilizados. 

 

 Todos os deslocamentos nos dias de campanhas ficarão sob responsabilidade da empresa 

contratada, podendo ser na área urbana bem como na rural. 

 

5.30. A empresa deverá atender às Resoluções do Conselho Federal de Medicina Veterinária – 

CFMV 1275/2019. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. Para o Lote/Grupo 01: 

 

7.1.1. Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessidades do contratante. 

 

7.1.2. Os procedimentos de aplicação das vacinas serão realizados em clínica veterinária da 

contratada ou em local a definir pelo contratante, quando da realização de campanhas. 

 

7.1.3. O prazo para o serviço será de um dia após a solicitação para encaminhamentos na 

clínica, e quando agendadas campanhas, será comunicado em até 7 dias antes.  

 

7.1.4. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a perfeita execução do 

objeto. 

 

7.1.5. A vencedora deverá aplicar as vacinas, tanto quando encaminhado o animal para a clínica, 

bem como quando da realização de campanhas de vacinação no município. 

 

7.1.6. Os produtos deverão possuir validade vigente no momento da aplicação, sendo que no 

momento da entrega deverá possuir prazo de validade igual ou superior a 12 meses. 

 

7.1.7. O objeto da licitação será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.8. A clínica veterinária deverá possuir os métodos de contenção do animal no dia da campanha 

ou no momento das vacinas, como: focinheiras, cambão, luvas anti mordidas entre outros. 

 

7.1.9. A contratada deverá fornecer carteirinha de vacinação, quando o animal não possuir. 

 

7.1.10. Conforme a Resolução 1.275 de 25 de junho de 2019 a clínica veterinária vencedora da 

licitação deverá ter espaço para armazenamento das vacinas em suas dependências. Conforme o 

Ministério da Saúde, as vacinas devem estar em temperatura de 2 até 8ºC. 

 

7.1.11. O objeto da licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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7.2. Para os Lotes/Grupos 02, 03, 04, 05, 06 e 07: 

 

7.2.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2.2. O local da entrega dos produtos / execução dos serviços será, junto ao Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, sito a Avenida Macali, nº 440, 1º Piso, Centro, Marmeleiro, CEP 85614-

068.  

 

7.2.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.2.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.2.5. O horário de entrega deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

 

7.2.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

7.2.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.2.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas 

condições, conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, 

bem como, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.3.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.3.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 
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7.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.3.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.3.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.3.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade da servidora, Sra. Fernanda Barizon.  

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Luana Aparecida Zardinelo. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

163

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA – Para o Lote/Grupo 01 

consistirá em: 

  

10.5.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprove(m) aptidão para fornecimento pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação. 

 

10.5.2. Licença Sanitária do estabelecimento atualizada, expedida pela Vigilância 

Sanitária Municipal. 

 

10.5.3. Certidão de Regularidade com o Conselho Regional de Medicina Veterinária – 

CRMV-PR. 

 

10.5.4.  Relação de Pessoal (conforme modelo - Anexo IV). 

 

10.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

507 

12.01 

18.542 0037 2.090  3.3.90.30.06.00.00 0 

507 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 

508 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

 LOTE/GRUPO 01 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

166

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e 

contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

 

LOTE/GRUPO ** 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ***/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

507 

12.01 

18.542 0037 2.090  3.3.90.30.06.00.00 0 

507 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 

508 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Para o Lote/Grupo 01: 

 

8.1.1. Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessidades do 

CONTRATANTE. 

 

8.1.2. Os procedimentos de aplicação das vacinas serão realizados em clínica veterinária do 

FORNECEDOR ou em local a definir pelo CONTRATANTE, quando da realização de campanhas. 

 

8.1.3. O prazo para o serviço será de um dia após a solicitação para encaminhamentos na clínica, e 

quando agendadas campanhas, será comunicado em até 7 dias antes.  

 

8.1.4. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a perfeita execução do 

objeto. 

 

8.1.5. A vencedora deverá aplicar as vacinas, tanto quando encaminhado o animal para a clínica, bem 

como quando da realização de campanhas de vacinação no município. 
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8.1.6. Os produtos deverão possuir validade vigente no momento da aplicação, sendo que no momento da 

entrega deverá possuir prazo de validade igual ou superior a 12 meses. 

 

8.1.7. O objeto da licitação será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

8.1.8. O FORNECEDOR deverá possuir os métodos de contenção do animal no dia da campanha ou no 

momento das vacinas, como: focinheiras, cambão, luvas anti mordidas entre outros. 

 

8.1.9. O FORNECEDOR deverá fornecer carteirinha de vacinação, quando o animal não possuir. 

 

8.1.10. Conforme a Resolução 1.275 de 25 de junho de 2019 a clínica veterinária vencedora da licitação 

deverá ter espaço para armazenamento das vacinas em suas dependências. Conforme o Ministério da 

Saúde, as vacinas devem estar em temperatura de 2 até 8ºC. 

 

8.1.11. O objeto da licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

um (01) dia, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.2. Para os Lotes/Grupos 02, 03, 04, 05, 06 e 07: 

 

8.2.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2.2. O local da entrega dos produtos / execução dos serviços será, junto ao Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, sito a Avenida Macali, nº 440, 1º Piso, Centro, Marmeleiro, CEP 85614-

068.  

 

8.2.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.2.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.2.5. O horário de entrega deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, das 

07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

 

8.2.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.2.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.2.8. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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8.3.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.3.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.3.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.3.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.3.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.3.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 
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próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução da 

Ata de Registro de Preços. 

 

10.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.9. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.11. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

10.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.23. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.24. Todas as despesas de deslocamento, motorista e manutenção dos veículos a serem utilizados na 

execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, isentando o contratante de quaisquer, 

responsabilidades, ônus ou despesas. 

 

5.25. O FORNECEDOR deverá fornecer ao funcionário que irá executar os serviços o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI. O FORNECEDOR deverá treinar e tornar obrigatório o uso de 

EPIs. 

 

5.26. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, conter 

a identificação do FORNECEDOR. 

 

5.27. O FORNECEDOR, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. 

 

5.28. O FORNECEDOR não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

 

5.29. Para o Lote/Grupo 01: 

 

 Ter capacidade de realizar a aplicação quando o animal for encaminhado pelo departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, bem como da disponibilidade em participar de eventuais 

campanhas que serão organizadas pela Administração Municipal (podendo ocorrer também 

aos sábados). 

 

 Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para 

que realize supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 

 Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica de aplicação, bem como de acondicionamento dos produtos, 

objeto do presente edital (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

 

 Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 

realizem os procedimentos veterinários. 

 

 É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal 

a comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à 

compra dos mesmos. 
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 Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão 

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 

 

 Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será 

realizado o procedimento de vacinação. 

 

 O armazenamento e destino final dos resíduos (agulhas, seringas, EPIS) deverão ocorrer de 

forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou 

outro órgão fiscalizador. 

 

 O FORNECEDOR deverá prestar os serviços de profilaxia contra raiva mediante autorização 

expedida pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 

instrumento contratual, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, 

assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/ 

acessórios disponibilizados. 

 

 Todos os deslocamentos nos dias de campanhas ficarão sob responsabilidade do 

FORNECEDOR, podendo ser na área urbana bem como na rural. 

 

5.30. O FORNECEDOR deverá atender às Resoluções do Conselho Federal de Medicina Veterinária – 

CFMV 1275/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade da servidora, Sra. Fernanda Barizon. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, Sra. Luana Aparecida Zardinelo. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
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1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
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dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 

 

  

180

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

**SOMENTE PARA O LOTE/GRUPO 01** 

 

 

Declaramos que para atendimento ao objeto do certame, dispomos no nosso quadro de 

profissionais, conforme segue: 

 

 

Nome CBO CPF 

Médico Veterinário**   

Auxiliar de Veterinário**   

   

   

   

**Seguem algumas sugestões acima. 

 

 

.............................................................................., ........ de ...................... de 2025. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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P0RTARTA N" 7.657, Dn 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera e Designa servidores para atuarem cofno
Agentes de Contrataçäo e compor a Comissão dc
Contratação e aEquipe de Apoio.

o pREFErro Do nrurqrcfrro DE MARMELEIR0, Esrado do Paraná" no
uso de suas afribuições e considerando o disposto na Lei Fedetal f 14.133, de 1o de

abril de 2021eno Decrsto no 3.500, de 05 de março de2024;

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a Portaria no 7.605, de 04 de julho de2025.

Art. 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

furção de Agente de Contratação nos procedimentos liciøtórios regidos pela Lei no

14.t33,de2021:
I - Daverson Cofle da Silv4 Matrícula 1116-9;
II - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;
III - Ricardo Fiori, Maficula 1824-4i
IV - Isabela Rodrigues Borges, Matrlcula 19610-1.

$1o Quando da realizaçäo de licitações na modalidade pregão, os agentes de

corttatação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

Art. 30 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
furryão de Comissäo de Conhataçäo e Equipe de Apoio nos procadimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - IsabelaRodrigues Borges, Matrlcula 19610-1;
II - Fabiano Bassoli Donida" Matrlcula 17370-l;
III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Mâtícula 11100-1.

S 1o A Comissão de Contratação será presidida pela servidora Isabela Rodrigues
Borges e, na sua ausênciao pelo servidor Daverson Colle da Silv4 Matrlcula 1116-9.

$ 2o Nos casoÊ de férias, licenças legais ou afastarnentos temporfuios de

membros da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos iI e

III, os servidores poderão ser substituldos por Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4 etrov

Frarciéli de Oliveir4 Matrlcula 1450-8, conforme necessidade administativa.

Art. 40 O desernpenho da frmção ssrá remunerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, dc 23 óe setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4oo

do mesmo artigo.

Art. 5o Esta Port¿ria entra em vigor nadatade sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR, 10 de setembro de2025.

L
Prefeito de Marmeleiro

ww w .marme feír o yr. g oY . 6r
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Marmeleiro, 29 de outubro de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 2423/2025 

Pregão Eletrônico 

 

 

PARECER JURÍDICO N.º 351/2025 - PG 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria a análise e emissão de Parecer acerca da 

abertura do Processo Administrativo nº 2423/2025, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO do tipo menor preço por lote/grupo, cujo objeto é o “REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses 

de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos”, 

conforme requerimento emanado do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade da fase interna do 

procedimento, atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 
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A obrigatoriedade de licitar consta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. O 

procedimento licitatório, por sua vez, visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa à Administração, mas também assegurar o Princípio Constitucional da Isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido. 

Em face do regramento constitucional, e em substituição à Lei 8.666/93, em 2021 foi 

editada a Lei nº 14.133/2021, a qual instituiu normas gerais que regem as licitações e contratos 

no âmbito da Administração Pública. Assim, de acordo com o art. 17 da nova legislação, o 

processo licitatório deve observar às seguintes fases, em sequência: (I) preparatória; (II) 

divulgação do edital; (III) apresentação de propostas e lances, quando for o caso; (IV) 

julgamento; (V) habilitação; (VI) recursal; (VII) homologação. 

O processo licitatório em exame tem por objeto o registro de preços para futura e 

eventual contratação de clínica veterinária para fornecimento e aplicação de doses de vacina 

antirrábica em cães e gatos, bem como a contratação de empresa para fornecimento de ração 

destinada a esses animais, conforme requisição formulada pelo Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos. 

O pleito se justifica pela necessidade contínua e sistemática de atendimento da 

população animal sob responsabilidade do Município, incluindo cães e gatos pertencentes a 

famílias de baixa renda, animais em programas de controle populacional, garantindo não apenas 

a saúde animal, mas a prevenção de zoonoses, em especial a raiva, em consonância com as 

normas sanitárias vigentes. 

No caso em análise, em razão do andamento dos atos praticados até o momento, 

somente é possível realizar uma análise dos elementos registrados na fase inicial do 

procedimento licitatório. Por consequência, torna-se fundamental atentar-se ao teor do art. 18 

da Le 14.133/2021, o qual inaugura o capítulo referente à fase preparatória, in verbis: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado 

o art. 24 desta Lei. 

 

Compulsando os documentos que instruem os autos, constata-se que contemplam o 

contido no dispositivo supra, uma vez que estão presentes, até aqui, os seguintes documentos: 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, a 

pesquisa de mercado, indicação da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de 

contratação e Minuta do Edital com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Modelo da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV – Modelo de Relação de Profissionais (lote/grupo 01). 

 

Por sua vez, restam contemplados o objeto, as exigências de participação na licitação, 

apresentação da proposta inicial, preenchimento da proposta, abertura da sessão, classificação 

das propostas e formulação de lances, fase de julgamento, fase de habilitação, recursos, 

infrações administrativas e sanções, impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, em 

conformidade com o art. 25 da Lei de Licitações. 

Em relação à modalidade de licitação, entende-se ser correta a escolha do Pregão 

Eletrônico, tendo em vista ser a modalidade obrigatória para a aquisição de bens e serviços 

comuns, conforme previsto no art. 28, inciso I, c/c art. 6º, XLI, ambos da Lei n.º 14.133/21. 

185



 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

4 

 

Além disso, é a mais vantajosa para a Administração Pública em virtude da ampla 

competitividade de preços dela decorrentes. 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto 

 

Oportunamente, registra-se que o pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo 

observar o rito estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere 

o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 

Outrossim, é acertado o critério de julgamento por menor preço por lote/grupo e o não 

parcelamento dos itens em atenção à necessidade de padronização, eficiência e segurança no 

processo de vacinação, agilidade logística e compatibilidade entre materiais utilizados. 

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 

Lei de Licitações: 

 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei 

e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de 

cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 

unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior 

desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação; 
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

 

É cediço que o sistema de registro de preços pode ser adotado tanto nas contratações 

para aquisição de bens ou produtos quanto para a prestação de serviços. Possibilita maior 

flexibilidade e planejamento às compras públicas e é adotado diante da necessidade de 

demandas futuras com quantitativo incerto. Assim, a fim de evitar estoques e/ou desperdícios, 

a contratação se efetiva quando a necessidade se manifesta. Situações estas que se amoldam ao 

caso em debate. 

Assim, ressalta-se que é o meio adequado para aquisição do objeto do processo, por se 

tratar de bens comuns com fornecedores nacionais e vasta concorrência. 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certamente frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, 

nota-se que há no processo pesquisa de preços que teve como parâmetro contratações anteriores 

da Administração Municipal, contratações similares realizadas por outros entes públicos, 

proposta comercial de empresas privadas e consulta a plataformas de e-commerce. 

O valor máximo estimado da contratação é de R$ 133.089,80 (cento e trinta e três mil 

e oitenta e nove reais e oitenta centavos) e a Divisão de Contabilidade atesta a existência de 

dotações orçamentárias para assegurar o pagamento das obrigações assumidas. 

Consigna-se que o Plano Plurianual está em fase de elaboração, o que não impede a 

execução orçamentária no exercício corrente. 

Quanto ao art. 18, da Lei n.º 14.133/21, tem-se que o 1º, inciso I, dispõe sobre os 

elementos necessários no Estudo Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 
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III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

 

A descrição da necessidade evidencia-se pelo levantamento técnico preliminar que 

instrui os autos, o qual demonstra que a administração enfrenta demanda regular e permanente 

por serviços de vacinação antirrábica e fornecimento de alimentação adequada aos animais sob 

sua responsabilidade, de forma a atender ao interesse público de proteção à saúde animal e 

humana, preservar a integridade do patrimônio público e assegurar a continuidade e qualidade 

dos serviços prestados. 

Quanto à quantidade, a estimativa foi baseada no levantamento detalhado das 

necessidades do Município, considerando o histórico de atendimento veterinário e o consumo 

médio de ração pelos animais atendidos.  

No tocante à ração, a necessidade foi dimensionada com base na quantidade média de 

animais atendidos mensalmente e no consumo diário estimado por categoria, levando em 

consideração padrões nutricionais adequados, a fim de manter a saúde e o bem-estar dos 

animais atendidos. Já para as vacinas antirrábicas, a quantidade foi estimada a partir do cadastro 

de cães e gatos residentes no município, incluindo animais em campanhas anteriores e projeções 
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populacionais, de forma a garantir cobertura adequada para futuras e eventuais campanhas de 

vacinação. 

Cumpre asseverar que a Lei n.º 14.133/21 regulamenta a participação das 

microempresas e empresas de pequeno porte, estabelecendo-lhes tratamento diferenciado, in 

verbis: 

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 

do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

 

Percebe-se que o Edital em apreço contempla o requisito de exclusividade à 

participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte para todos os itens, 

enquadrando-se, portanto, aos requisitos do art. 48 da Lei n.º 123/2006. 

Da análise da Minuta do Edital, verifica-se que o instrumento convocatório observa os 

requisitos formais e materiais previstos na Lei nº 14.133/2021, apresentando-se, em linhas 

gerais, regular e juridicamente adequada para prosseguimento do certame. 

Por fim, cumpre asseverar que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), e 

do extrato do edital em Diário Oficial, em atenção ao disposto no art. 54, caput, e §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

Consigna-se que a instrução processual atende aos requisitos formais e materiais 

exigidos pela legislação vigente, estando devidamente demonstrada a viabilidade e a legalidade 

do pleito. 

Cumpre ainda destacar que, ao tratar de políticas públicas voltadas à proteção e ao 

bem-estar dos animais, o Município cumpre não apenas um dever administrativo, mas um dever 

ético e constitucional. A dignidade da pessoa humana, princípio fundante da República (art. 1º, 
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III, da Constituição Federal), deve hoje ser compreendida sob uma ótica ampliada — a chamada 

dignidade da vida em sentido lato, que abarca também os demais seres sencientes, cuja 

existência compartilha o mesmo ecossistema e cuja proteção reflete diretamente na saúde 

pública e na harmonia social. 

Vive-se a efervescência do Direito Animal contemporâneo, ramo autônomo e em 

franca consolidação, que reconhece os animais não humanos como sujeitos de tutela jurídica 

própria, merecedores de respeito, proteção e consideração moral. Assim, a atuação 

administrativa que visa garantir-lhes alimentação adequada, vacinação preventiva e condições 

de bem-estar não é mera liberalidade, mas expressão concreta do dever estatal de zelar pela vida 

em todas as suas formas, como decorrência dos princípios constitucionais da dignidade, 

solidariedade e proteção ambiental, nos moldes do art. 225 da Constituição Federal. 

Importa salientar que a saúde e o bem-estar animal estão intrinsecamente ligados à 

saúde coletiva e à ordem pública sanitária, uma vez que a prevenção de zoonoses, como a raiva, 

representa medida essencial de proteção à saúde humana. O fornecimento regular de ração e a 

imunização dos animais sob tutela do Município, portanto, não apenas materializam o 

cumprimento de políticas públicas humanitárias, como também refletem a adoção de medidas 

preventivas de grande alcance social, ambiental e ético. 

Assim, a presente contratação revela-se plenamente compatível com os valores 

superiores que regem a Administração Pública contemporânea, que deve pautar-se por uma 

atuação sensível, empática e responsável, reconhecendo que o respeito à vida animal é também 

uma forma de promover a própria dignidade humana e de consolidar o ideal de uma sociedade 

mais justa, solidária e ambientalmente equilibrada, conforme preconiza a Constituição da 

República. 

É a fundamentação. 

Passo a concluir. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, considerando as informações constantes no processo administrativo 

em epígrafe até a presente data, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito 

da Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da 
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alçada dessa Procuradoria, nos termos da fundamentação supra, manifesto pela legalidade e 

aprovação da fase interna com a continuidade do certame na modalidade em apreço. 

Ressalta-se que a atuação administrativa, ao garantir condições dignas de alimentação 

e imunização aos animais domésticos e comunitários, traduz um compromisso com os valores 

éticos e civilizatórios que informam o Estado Democrático de Direito. O zelo pela vida animal 

é expressão concreta de uma gestão pública moderna, empática e humanizada, que reconhece 

que a dignidade da pessoa humana se estende à dignidade da vida em todas as suas 

manifestações, sendo a convivência harmônica entre humanos e animais um pilar essencial de 

uma sociedade justa e solidária. 

 

É o parecer. 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

CÓD. VERIFICADOR: PIT4BL97 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 133.798,00 (cento e trinta e três mil e setecentos e noventa e oito reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 26/01/2026 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 2423/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO:26/01/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e 

contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do 

presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

26 de janeiro de 2026 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.657, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 26 de janeiro de 

2026 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação 

de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
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2.2 A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabelas 

constantes do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/ 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

198

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

206

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php
http://www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

ANEXO IV Modelo de Relação de Profissionais 
 

Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

LOTE/GRUPO 01 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1.000 Doses 

Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a 

raiva. Imunização ativa de cães e gatos saudáveis. 

Administração por injeção intramuscular ou 

subcutânea. Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade 

similar. 

36,00 36.000,00 

2 1.000 Unid. Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm) 0,58 580,00 

3 1.000 Unid. Seringas Descartáveis de 3 ml. 0,77 770,00 

Valor Total Estimado 37.350,00 

 

LOTE/GRUPO 02 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 100 Sacos 

Ração para cães adultos sabor vegetais: grãos 

pequenos de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, 

milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, 

farelo de trigo, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de 

arroz, casca de aveia, cenoura, espinafre desidratado, 

extrato de Yucca schidigera (0,025%), hidrolisado de 

fígado de aves e suínos, regulador de acidez, 

antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 

170,00 17.000,00 
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vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido quelato, 

manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido 

quelato, levedura enriquecida com selênio, propionato 

de cálcio, parede celular de levedura. Fator 23 23% de 

proteína de alta qualidade, omegas + zinco orgânico 

pele protegida, pelos mais bonitos, enriquecido com 

vitaminas equilíbrio para o bem estar diário, extrato de 

yucca redução do odor das fezes, 100% minerais 

orgânicos absorção de forma eficiente. Saco com 

mínimo de 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG 

PRÓ ADULTOS VEGETAIS. 

Valor Total Estimado 17.000,00 

 

LOTE/GRUPO 03 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

5 100 Sacos 

"Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos 

de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, 

milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, 

óleo de aves, farelo de trigo, levedura de cana-de 

açúcar inativada e desidratada, biomassa de 

microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca 

schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), 

hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de 

sódio, cloreto de potássio, DL-metionina, L-lisina, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, Vitamina 

B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida 

com selênio, proteinato de manganês, proteinato de 

zinco, propionato de cálcio, acidificantes, 

antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de 

parede de levedura. Saco no mínimo 20 kg. Sugestão 

de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR  

216,75 21.675,00 

Valor Total Estimado 21.675,00 

 

LOTE/GRUPO 04 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 100 Sacos 

"Ração raças pequenas adultos sabor cordeiro: Farinha 

de carne e ossos de ovinos, farinha de vísceras de 

aves, farinha de carne e ossos de bovinos, farinha de 

batata doce, arroz quebrado, milho moído, farelo de 

glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, biomassa 

de microalgas desidratada (Schizochytrium sp.), polpa 

de beterraba, farelo de trigo, levedura de cana-de-

açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca 

212,45 21.245,00 
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schidigera (0,04%), mananoligossacarídeos (0,048%), 

hidrolisado de carne de aves e fígado de aves, 

regulador de acidez, antioxidantes (BHA e BHT), 

lisina, DL-metionina, triptofano, cloreto de sódio, 

cloreto de potássio, vitamina A, vitamina D3, vitamina 

E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina 

B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de 

colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato 

de cálcio, levedura enriquecida com selênio, 

proteinato de cobre, proteinato de ferro, proteinato de 

manganês, proteinato de zinco, propionato de cálcio, 

parede celular de levedura. Saco com no mínimo 20 

kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE 

CÃES RAÇAS PEQUENAS ADULTOS SABOR 

CORDEIRO." 

Valor Total Estimado 21.245,00 

 

LOTE/GRUPO 05 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

7 50 Sacos  

Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos 

de fácil mastigação, sem corantes artificiais. 

Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, milho moído, 

sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, 

farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves, óleo de 

peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, 

acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de 

sódio, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina 

K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina 

B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 

cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido quelato, 

manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido 

quelato, levedura enriquecida com selênio, propionato 

de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de 

levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima de 

10%; Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo 

mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; 

matéria fibrosa máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; 

cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; 

sódio mínimo de 0,12%; potássio mínimo de 0,6%; 

Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; 

Saco com mínimo de 20 kg. Sugestão de marca: 

SPECIAL DOG PREMIUM. 

179,90 8.995,00 

Valor Total Estimado 8.995,00 

 

LOTE/GRUPO 06 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

8 70 Sacos 

"Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de 

fácil mastigação, sem corantes artificiais. Composição 

básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e 

269,90 18.893,00 
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ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo 

de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo 

de peixes, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 

inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera 

(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), 

hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de 

peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-

metionina, taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina 

E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina 

B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de 

colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato 

de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura 

enriquecida com selênio, proteinato de manganês, 

proteinato de zinco, propionato de amônio, sorbato de 

potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), 

caramelo IV, extrato de parede de levedura. 

Sem corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade 

mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; 

extrato etéreo mínimo de 12%; matéria mineral 

mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio 

mínimo de 0,8% e cálcio máximo de 1,6%; fósforo 

mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio 

mínimo de 0,6%; DL- metionina mínimo de 0,7%; 

taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; 

Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com no mínimo 20 

kg. Sugestão de marca: SPECIAL CAT MIX" 

Valor Total Estimado 18.893,00 

 

LOTE/GRUPO 07 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

9 50 Sacos 

Ração para cães raças médias e grandes sênior 7+ 

sabor frango: Farinha de vísceras de aves, farinha de 

carne e ossos de bovinos, plasma sanguíneo 

desidratado de suíno (1,5%), farinha de batata-doce, 

arroz quebrado, milho moído, farinha de ervilha, 

farelo de glúten de milho, proteína concentrada de 

soja, óleo de aves, biomassa de microalgas desidratada 

(Schizochytrium sp.), polpa de beterraba, farelo de 

trigo, levedura de cana-de-açúcar inativada e 

desidratada, zeólita (0,25%), mananoligossacarídeos 

(0,048%), sulfato de glicosamina (0,05%), sulfato de 

condroitina (0,03%), hidrolisado de fígado de aves e 

suíno, regulador de acidez, antioxidantes (BHA e 

BHT), DL-metionina, triptofano, taurina, cloreto de 

sódio, cloreto de potássio, vitamina A, vitamina D3, 

vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 

vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, 

cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 

biotina, iodato de cálcio, levedura enriquecida com 

selênio, proteinato de cobre, proteinato de ferro, 

proteinato de manganês, proteinato de zinco, 

propionato de cálcio, parede celular de levedura. 

Protieinas funcionais fortalece o sistema imunológico, 

condroitina + glicosamina proteção e reforço articular, 

prebiotico mos favorece a saúde intestinal, formato 

172,80 8.640,00 
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ideal e 2 formas de servir (seco ou ao molho) facilita a 

mastigação aceitação, 25% de proteína de alta 

qualidade, ômegas 3,6 e zinco pele protegida e pelos 

mais bonitos. Saco com no mínimo 15 kg. Sugestão de 

marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE CÃES RAÇAS 

MÉDIAS E GRANDES SÊNIOR 7+SABOR 

FRANGO. 

Valor Total Estimado 8.640,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de ração para cães e gatos, bem como de 

vacinas antirrábicas, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente (ou órgão equivalente), relacionadas ao cuidado, manejo e controle populacional de animais 

domésticos e de rua. 

 

2.2. A ração é necessária para a manutenção adequada dos animais situação de rua ou lares 

temporários, em observância ao bem-estar animal, fornecendo nutrição adequada durante o período em 

que permanecem sob os cuidados do Município. 

 

2.3. As vacinas antirrábicas, por sua vez, são indispensáveis para a realização de campanhas de 

vacinação, que têm caráter preventivo e de saúde pública, considerando que a raiva é uma zoonose letal, 

transmissível aos seres humanos, cuja prevenção é obrigação do poder público. 

 

2.4. Dessa forma, a aquisição dos itens justifica-se pela necessidade de garantir: 

 

• o cumprimento das normas de bem-estar animal e de saúde pública; 

 

• o atendimento das demandas de animais acolhidos pelo Município; 

 

• a execução de campanhas de vacinação antirrábica obrigatórias, em conformidade com as 

diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde; 

 

• a prevenção de riscos à população humana e animal, decorrentes da falta de alimentação 

adequada e da ausência de imunização contra a raiva. 

 

216

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

2.5. Portanto, a contratação é medida necessária e adequada para assegurar a continuidade dos 

serviços públicos voltados à proteção da saúde coletiva e ao controle de zoonoses, em estrita observância 

ao princípio da eficiência e ao interesse público. 

 

2.6. A estimativa de quantidade foi baseada no Pregão Eletrônico nº 46/2024. Observou-se que o 

item 4 apresentou consumo satisfatório com relação a quantidade solicitada, mantendo o mesmo 

quantitativo anterior. Quanto ao item 5, percebeu-se uma demanda menor do que a contratada. Já o item 

6, apresentou maior aceitabilidade pelos animais, sendo mais consumida, o que motivou a aumentar a 

quantidade. Quanto ao item 7, observou-se não ser bem aceito por todos os animais, sendo que em muitos 

casos os cães rejeitavam a ração, e por isso, diminui-se o quantitativo. Os itens 8 e 9 também foram bem 

aceitos, e observou-se um maior padrão de consumo, optando-se por aumentar o quantitativo. 

 

2.7. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para todos os itens/lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA OS LOTES/ 

GRUPOS 02, 03, 04, 05, 06 e 07:  

 

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar DOS LOTES/GRUPOS 02, 03, 

04, 05, 06 e 07 ao Pregoeiro SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas após realizada a negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através 

de solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou 

qualquer outro documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade 

das especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à 

informação no processo licitatório. 
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4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

4.4.3. A responsável pela análise dos documentos, será a Diretora do Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos e/ou servidores indicados por ela, reservando-se a mesma o direito de 

recusar o objeto que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da análise dos 

documentos apresentados. 

 

4.5. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

4.5.1. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR 

LOTE/GRUPO, considerando a aquisição das doses de vacina, bem como das seringas e agulhas, em 

lote/grupo único, pela necessidade de garantir a padronização, eficiência e segurança no processo de 

vacinação. A compra conjunta possibilita maior agilidade logística, evitando riscos de desabastecimento 

de insumos indispensáveis para a aplicação das vacinas e assegurando a compatibilidade entre os 

materiais utilizados. Além disso, a centralização da contratação em um único processo reduz custos 

administrativos, facilita o planejamento das ações e garante maior controle e rastreabilidade, promovendo 

economicidade e eficiência na execução da campanha de imunização. Não sendo, portanto, possível à 

realização de processo do tipo menor valor unitário do item. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 

 

5.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

5.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 
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da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.9. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

5.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

5.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.23. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.24. Todas as despesas de deslocamento, motorista e manutenção dos veículos a serem utilizados 

na execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, isentando o contratante de quaisquer, 

responsabilidades, ônus ou despesas. 

 

5.25. A Contratada deverá fornecer ao funcionário que irá executar os serviços o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. 

 

5.26. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, 

conter a identificação da Contratada. 

 

5.27. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. 

 

5.28. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

 

5.29. Para o Lote/Grupo 01: 

 

• Ter capacidade de realizar a aplicação quando o animal for encaminhado pelo departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, bem como da disponibilidade em participar de eventuais 

campanhas que serão organizadas pela Administração Municipal (podendo ocorrer também 

aos sábados). 

 

• Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para 

que realize supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 

• Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica de aplicação, bem como de acondicionamento dos produtos, 

objeto do presente edital (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

 

• Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 

realizem os procedimentos veterinários. 

 

• É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal 

a comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à 

compra dos mesmos. 

 

• Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão 

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 
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• Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será 

realizado o procedimento de vacinação. 

 

• O armazenamento e destino final dos resíduos (agulhas, seringas, EPIS) deverão ocorrer de 

forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou 

outro órgão fiscalizador. 

 

• A empresa contratada deverá prestar os serviços de profilaxia contra raiva mediante 

autorização expedida pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

• Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 

instrumento contratual, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, 

assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/ 

acessórios disponibilizados. 

 

• Todos os deslocamentos nos dias de campanhas ficarão sob responsabilidade da empresa 

contratada, podendo ser na área urbana bem como na rural. 

 

5.30. A empresa deverá atender às Resoluções do Conselho Federal de Medicina Veterinária – 

CFMV 1275/2019. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. Para o Lote/Grupo 01: 

 

7.1.1. Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessidades do contratante. 

 

7.1.2. Os procedimentos de aplicação das vacinas serão realizados em clínica veterinária da 

contratada ou em local a definir pelo contratante, quando da realização de campanhas. 

 

7.1.3. O prazo para o serviço será de um dia após a solicitação para encaminhamentos na 

clínica, e quando agendadas campanhas, será comunicado em até 7 dias antes.  

 

7.1.4. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a perfeita execução do 

objeto. 

 

7.1.5. A vencedora deverá aplicar as vacinas, tanto quando encaminhado o animal para a clínica, 

bem como quando da realização de campanhas de vacinação no município. 

 

7.1.6. Os produtos deverão possuir validade vigente no momento da aplicação, sendo que no 

momento da entrega deverá possuir prazo de validade igual ou superior a 12 meses. 

 

7.1.7. O objeto da licitação será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.8. A clínica veterinária deverá possuir os métodos de contenção do animal no dia da campanha 

ou no momento das vacinas, como: focinheiras, cambão, luvas anti mordidas entre outros. 

 

7.1.9. A contratada deverá fornecer carteirinha de vacinação, quando o animal não possuir. 

 

7.1.10. Conforme a Resolução 1.275 de 25 de junho de 2019 a clínica veterinária vencedora da 

licitação deverá ter espaço para armazenamento das vacinas em suas dependências. Conforme o 

Ministério da Saúde, as vacinas devem estar em temperatura de 2 até 8ºC. 

 

7.1.11. O objeto da licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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7.2. Para os Lotes/Grupos 02, 03, 04, 05, 06 e 07: 

 

7.2.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2.2. O local da entrega dos produtos / execução dos serviços será, junto ao Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, sito a Avenida Macali, nº 440, 1º Piso, Centro, Marmeleiro, CEP 85614-

068.  

 

7.2.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.2.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.2.5. O horário de entrega deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

 

7.2.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

7.2.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.2.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas 

condições, conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, 

bem como, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.3.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.3.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

223

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

7.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.3.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.3.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.3.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade da servidora, Sra. Fernanda Barizon.  

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Luana Aparecida Zardinelo. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
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licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA – Para o Lote/Grupo 01 

consistirá em: 

  

10.5.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprove(m) aptidão para fornecimento pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação. 

 

10.5.2. Licença Sanitária do estabelecimento atualizada, expedida pela Vigilância 

Sanitária Municipal. 

 

10.5.3. Certidão de Regularidade com o Conselho Regional de Medicina Veterinária – 

CRMV-PR. 

 

10.5.4.  Relação de Pessoal (conforme modelo - Anexo IV). 

 

10.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

507 

12.01 

18.542 0037 2.090  3.3.90.30.06.00.00 0 

507 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 

508 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2026, conforme abaixo discriminado: 

 

 LOTE/GRUPO 01 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 001/2026. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 001/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e 

contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

 

LOTE/GRUPO ** 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2026, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

507 

12.01 

18.542 0037 2.090  3.3.90.30.06.00.00 0 

507 18.542 0037 2.090 3.3.90.30.18.00.00 0 

508 18.542 0037 2.090 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Para o Lote/Grupo 01: 

 

8.1.1. Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessidades do 

CONTRATANTE. 

 

8.1.2. Os procedimentos de aplicação das vacinas serão realizados em clínica veterinária do 

FORNECEDOR ou em local a definir pelo CONTRATANTE, quando da realização de campanhas. 

 

8.1.3. O prazo para o serviço será de um dia após a solicitação para encaminhamentos na clínica, e 

quando agendadas campanhas, será comunicado em até 7 dias antes.  

 

8.1.4. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a perfeita execução do 

objeto. 

 

8.1.5. A vencedora deverá aplicar as vacinas, tanto quando encaminhado o animal para a clínica, bem 

como quando da realização de campanhas de vacinação no município. 
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8.1.6. Os produtos deverão possuir validade vigente no momento da aplicação, sendo que no momento da 

entrega deverá possuir prazo de validade igual ou superior a 12 meses. 

 

8.1.7. O objeto da licitação será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

8.1.8. O FORNECEDOR deverá possuir os métodos de contenção do animal no dia da campanha ou no 

momento das vacinas, como: focinheiras, cambão, luvas anti mordidas entre outros. 

 

8.1.9. O FORNECEDOR deverá fornecer carteirinha de vacinação, quando o animal não possuir. 

 

8.1.10. Conforme a Resolução 1.275 de 25 de junho de 2019 a clínica veterinária vencedora da licitação 

deverá ter espaço para armazenamento das vacinas em suas dependências. Conforme o Ministério da 

Saúde, as vacinas devem estar em temperatura de 2 até 8ºC. 

 

8.1.11. O objeto da licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

um (01) dia, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.2. Para os Lotes/Grupos 02, 03, 04, 05, 06 e 07: 

 

8.2.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2.2. O local da entrega dos produtos / execução dos serviços será, junto ao Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, sito a Avenida Macali, nº 440, 1º Piso, Centro, Marmeleiro, CEP 85614-

068.  

 

8.2.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.2.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.2.5. O horário de entrega deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, das 

07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

 

8.2.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.2.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.2.8. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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8.3.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.3.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.3.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.3.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.3.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.3.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 
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próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução da 

Ata de Registro de Preços. 

 

10.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.9. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.11. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

10.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.23. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.24. Todas as despesas de deslocamento, motorista e manutenção dos veículos a serem utilizados na 

execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, isentando o contratante de quaisquer, 

responsabilidades, ônus ou despesas. 

 

5.25. O FORNECEDOR deverá fornecer ao funcionário que irá executar os serviços o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI. O FORNECEDOR deverá treinar e tornar obrigatório o uso de 

EPIs. 

 

5.26. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, conter 

a identificação do FORNECEDOR. 

 

5.27. O FORNECEDOR, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. 

 

5.28. O FORNECEDOR não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

 

5.29. Para o Lote/Grupo 01: 

 

• Ter capacidade de realizar a aplicação quando o animal for encaminhado pelo departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, bem como da disponibilidade em participar de eventuais 

campanhas que serão organizadas pela Administração Municipal (podendo ocorrer também 

aos sábados). 

 

• Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para 

que realize supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

 

• Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, quanto à técnica de aplicação, bem como de acondicionamento dos produtos, 

objeto do presente edital (de acordo com normas do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária). 

 

• Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que 

realizem os procedimentos veterinários. 

 

• É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal 

a comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à 

compra dos mesmos. 
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• Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão 

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 

 

• Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do animal que será 

realizado o procedimento de vacinação. 

 

• O armazenamento e destino final dos resíduos (agulhas, seringas, EPIS) deverão ocorrer de 

forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou 

outro órgão fiscalizador. 

 

• O FORNECEDOR deverá prestar os serviços de profilaxia contra raiva mediante autorização 

expedida pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

• Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 

instrumento contratual, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, 

assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/ 

acessórios disponibilizados. 

 

• Todos os deslocamentos nos dias de campanhas ficarão sob responsabilidade do 

FORNECEDOR, podendo ser na área urbana bem como na rural. 

 

5.30. O FORNECEDOR deverá atender às Resoluções do Conselho Federal de Medicina Veterinária – 

CFMV 1275/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade da servidora, Sra. Fernanda Barizon. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, Sra. Luana Aparecida Zardinelo. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
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1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

240

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária 

para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

**SOMENTE PARA O LOTE/GRUPO 01** 

 

 

Declaramos que para atendimento ao objeto do certame, dispomos no nosso quadro de 

profissionais, conforme segue: 

 

 

Nome CBO CPF 

Médico Veterinário**   

Auxiliar de Veterinário**   

   

   

   

**Seguem algumas sugestões acima. 

 

 

.............................................................................., ........ de ...................... de 2026. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2026, que tem por objeto a contratação de 

clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para 

fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 

14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 

CÓD. VERIFICADOR: PIT4BL97 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por lote/grupo. 

 

OBJETO: contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e 

contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes 

no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de janeiro de 2026. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 26 de janeiro de 

2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 26 de janeiro de 2026. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 

 

 

Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

245

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/


97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90001/2026-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - serviço de vacinação padrão veterinário

Descrição Detalhada: Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a raiva. Imunização ativa de cães e gatos saudáveis. Administração por
injeção intramuscular ou subcutânea. Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade similar.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 36,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
Grupo: G1
2 - Agulha hipodérmica

Descrição Detalhada: Agulha Hipodérmica Material: Aço Inoxidável Siliconizado, Dimensão: 25 G X 3/4", Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo
Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico, Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem
Individual

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,58

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
Grupo: G1
3 - Seringa

Descrição Detalhada: Seringa Material: Polipropileno, Capacidade: 1ML, Tipo Bico: Bico Compatível C/ Via Enteral, Tipo Vedação: Êmbolo De
Borracha, Adicional: Graduada, Numerada, Esterilidade: Estéril, Uso Único, Apresentação: Embalagem Individual

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,77

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
Grupo: G1

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90001/2026-000 SRP UASG 454524 (1/3)09/01/2026  08:33

246



4 - Ração animal

Descrição Detalhada: Ração Animal Ingredientes: Farinha De Carne, Gordura E Figado De Frango; Arro, Espécie Animal: Cão, Dosagem  Máxima
Umidade: 10PER, Dosagem Mínima Proteína: 8PER, Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8,4PER, Dosagem Máxima Cálcio: 1,7
PER, Dosagem Mínima Fósforo: 0,80PER, Características Adicionais: Zeolita,Colina,Casca Depsylliun,Lisina,Taurina, Tipo:
Premix Vitaminico E Mineral, Sem Soja,Energia:3.90, Dosagem Máxima Matéria Fibrosa: 3,5PER, Ingredientes Adicionais:
Proteína Isolada De Suíno,Glúten De Trigo;Celulose

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 170,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 20,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

5 - Ração Animal

Descrição Detalhada: Ração Animal Ingredientes: Farinha De Vísceras De Aves E De Glúten De Milho/, Espécie Animal: Cães Filhotes De Grande
Porte, Dosagem  Máxima Umidade: 10PER, Dosagem Mínima Proteína: 28PER, Dosagem Mínima Extrato Etéreo: 14PER,
Dosagem Máxima Matéria Mineral: 7,50PER, Dosagem Máxima Cálcio: 1,20PER, Dosagem Mínima Fósforo: 0,68PER,
Características Adicionais: Isento De Soja, Tipo: Mineral Vitamínico, Dosagem Máxima Matéria Fibrosa: 3,5PER, Ingredientes
Adicionais: Fécula De Mandioca Enriquecidos Com Sulfato De Con

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 216,75

Unidade de Fornecimento: Embalagem 20,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

6 - Ração animal

Descrição Detalhada: Ração Animal Ingredientes: Farinha De Carne, Gordura E Figado De Frango; Arro, Espécie Animal: Cão, Dosagem  Máxima
Umidade: 10PER, Dosagem Mínima Proteína: 8PER, Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8,4PER, Dosagem Máxima Cálcio: 1,7
PER, Dosagem Mínima Fósforo: 0,80PER, Características Adicionais: Zeolita,Colina,Casca Depsylliun,Lisina,Taurina, Tipo:
Premix Vitaminico E Mineral, Sem Soja,Energia:3.90, Dosagem Máxima Matéria Fibrosa: 3,5PER, Ingredientes Adicionais:
Proteína Isolada De Suíno,Glúten De Trigo;Celulose

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 212,45

Unidade de Fornecimento: Embalagem 20,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

7 - Ração animal

Descrição Detalhada: Ração Animal Ingredientes: Farinha De Carne, Gordura E Figado De Frango; Arro, Espécie Animal: Cão, Dosagem  Máxima
Umidade: 10PER, Dosagem Mínima Proteína: 8PER, Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8,4PER, Dosagem Máxima Cálcio: 1,7
PER, Dosagem Mínima Fósforo: 0,80PER, Características Adicionais: Zeolita,Colina,Casca Depsylliun,Lisina,Taurina, Tipo:
Premix Vitaminico E Mineral, Sem Soja,Energia:3.90, Dosagem Máxima Matéria Fibrosa: 3,5PER, Ingredientes Adicionais:
Proteína Isolada De Suíno,Glúten De Trigo;Celulose

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 179,90

Unidade de Fornecimento: Embalagem 20,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)
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8 - Ração Animal

Descrição Detalhada: Ração Animal Ingredientes: Peixe, Verduras, Frutas, Prebióticos E Essências, Espécie Animal: Gato Adulto, Características
Adicionais: Livre De Transgênicos, Sem Grãos, Com Consevantes, Tipo: Balanceada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 70 Quantidade Mínima Cotada: 70

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 269,90

Unidade de Fornecimento: Embalagem 20,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (70)

9 - Ração animal

Descrição Detalhada: Ração Animal Ingredientes: Farinha De Carne, Gordura E Figado De Frango; Arro, Espécie Animal: Cão, Dosagem  Máxima
Umidade: 10PER, Dosagem Mínima Proteína: 8PER, Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8,4PER, Dosagem Máxima Cálcio: 1,7
PER, Dosagem Mínima Fósforo: 0,80PER, Características Adicionais: Zeolita,Colina,Casca Depsylliun,Lisina,Taurina, Tipo:
Premix Vitaminico E Mineral, Sem Soja,Energia:3.90, Dosagem Máxima Matéria Fibrosa: 3,5PER, Ingredientes Adicionais:
Proteína Isolada De Suíno,Glúten De Trigo;Celulose

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 172,80

Unidade de Fornecimento: Embalagem 20,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

2 - Composição dos Grupos

10001 serviço de vacinação padrão veterinário UNIDADE
10002 Agulha hipodérmica Unidade
10003 Seringa Unidade

Grupo 1 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90001/2026-000 SRP UASG 454524 (3/3)09/01/2026  08:33
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Início 

PORTARIA Nº 7.725, DE 09 DE JANEIRO DE 2026. 
 
“Dispõe sobre a Promoção Funcional de grau à Profissional do Magistério Público Municipal de Marmeleiro, Estado do 
Paraná, por avanço vertical e dá outras providências”.  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 36 da Lei nº 1.923, de 05 de abril de 2012, parecer favorável da Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério e Memorando nº 287, de 30 de dezembro de 2025 do Departamento de Educação 
e Cultura,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER a partir de 1º de janeiro de 2026 promoção por avanço vertical, à servidora do Magistério Público 
Municipal abaixo relacionada, com fundamento no que dispõem o artigo 36 da Lei nº 1.923/2012. 
 

Nome Matrícula Cargo Grau Anterior Grau da Promoção 

Izabel Cristina da Silva Godinho 15067/1 Professor de Educação Infantil C D 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2026. 
 
Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

PORTARIA Nº 7.726, DE 09 DE JANEIRO DE 2026. 
 
Convoca servidora em gozo de férias e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no art. 58, da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013 e; 
 
CONSIDERANDO a documentação apresentada junto a Divisão de Recursos Humanos, Memorando nº 
009/2026/Departamento de Saúde.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR a servidora JAQUELINE PESSIN, matrícula nº 11223/1, lotada no Departamento de Saúde, em gozo 
de férias até o dia 14 de janeiro de 2026, para retornar ao trabalho na data de 13/01/2026. 
Parágrafo único. O gozo das férias dos dias convocados e trabalhados serão realizados nas datas de 13/02/2026 e 
18/02/2026, nos termos do art. 58 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 09 de janeiro de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro  
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

PIT4BL97 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
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TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa 
para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de janeiro de 2026. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 26 de janeiro de 2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 26 de janeiro de 2026. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para disponibilização de profissional técnico com experiência 
comprovada na temática de enfrentamento à violência contra a mulher, destinado a ministrar palestras, oficinas e rodas 
de conversas voltadas a mulheres da zona rural e urbana do Município de Marmeleiro – PR, em situação de violência, 
atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 
de janeiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 – 
PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021-LIC 

 
TIPO: Menor preço global por item. 
Nas publicações do dia 08/01/2026 no Jornal de Beltrão, p. 5A – Edição nº 8.366 – Atos Oficiais e do dia 07/01/2026 no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, p. 02, Edição nº 2107. 
Onde se lê: 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL Nº 001/2025 
Leia-se: 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL Nº 001/2026 
 
Marmeleiro, 08 de janeiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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Sábado, 10.1.2026 - Nº 8.368  JORNAL DE BELTRÃO  3AAtos OÀciais

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Renascença
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026-PMR            

CONTRATANTE: Município de Renascença, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, cidade de Renascença, es-
tado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 76.205.665/0001-01, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sra. Fabieli Manfredi, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 9.833.578-1 e do CPF/MF nº 066.323.599-57, e 
CONTRATADA: AMG CONSTRUTORA LTDA. 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA IVALDINO GOBBI COM A 
EXECUÇÃO DE: SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA 
OBRA; MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; 
FUNDAÇÕES; ESTRUTURAS; ALVENARIA; COBERTURA; INSTALA-
ÇÕES ELÉTRICAS; INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; REVES-
TIMENTOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS; 
PAVIMENTAÇÃO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS; 
LIMPEZA FINAL E DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES EM PROJETO. 
VALOR:   R$ 1.780.000,00 (um milhão setecentos e oitenta reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de Janeiro de 2026 
Fabieli Manfredi 

Prefeita Municipal.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME 
E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021-LIC
TIPO: Menor preço global por item.
Nas publicações do dia 08/01/2026 no Jornal de Beltrão, p. 5A – Edição 
nº 8.366 – Atos Oficiais e do dia 07/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Marmeleiro, p. 02, Edição nº 2107.
Onde se lê:
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL Nº 001/2025
Leia-se:
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL Nº 001/2026

Marmeleiro, 08 de janeiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para disponibilização 
de profissional técnico com experiência comprovada na temática de en-
frentamento à violência contra a mulher, destinado a ministrar palestras, 
oficinas e rodas de conversas voltadas a mulheres da zona rural e urba-
na do Município de Marmeleiro – PR, em situação de violência, atenden-
do as necessidades do Departamento de Assistência Social.
VALOR CONTRATUAL: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 de janeiro de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO

E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2423/2025
CÓD. VERIFICADOR: PIT4BL97
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por lote/grupo.
OBJETO: contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar do-

de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departa-

e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.

de janeiro de 2026.

do dia 26 de janeiro de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
26 de janeiro de 2026.

(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos en-
dereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.
br e www.pncp.gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488.
Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026.

Jander Luiz Loss
Prefeito 

CONSUD

Prefeitura Municipal de Chopinzinho
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